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GABINETE DO PREFEITO
Lei n°. 832, de 02 de julho de 2024.

DISPÕE SOBRE AS  DIRETRIZES  PARA A
ELABORAÇÃO  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA
ANUAL PARA 0 EXEFtcICIO FINANCEIRO
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,
ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que [he são conférídas por LeL faz
saber que a Câmaia Munk3ipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DisposicÊffiMiNAREs
Seção Única

Art.1° -Ficam  estabelecidas,  em cumprimento ao disposto  no  artigo  165,  §
2°, da Constituição Federal, e na Lei Complementar n°.101, de 04 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias do Município de Boa Vista para o exercício financeiro de
2025. cxmpreendendo:

•    As metas e prioridades da Administração pública;
•    A estrutura e a organização do orçamento;
•    Orientação para a elaboração da  proposta orçamentária  para o exercício de

2025, incluindo as despesas de capital;
•    As disposições sobre alterações na legislação tributária;
•    EquHíbrio entre receitas e despesas;
•    Critérios para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas;
•    As  disposições  relativas às  despesas  do  Municípb com  pessoal  e  encargos

sociaís;
•    A promoção do equilíbrio fiscal.
•    As disposições Finaís.

§ i° -lntegíam a presente Lei os seguintes anexos:

1 -Anexos de Metas Fjscais para 2025:

•    Demonstrativo l -Metas Anuais.
•    Demonstrativo   11   -   Avaliação   d

Exercício Anterior;
•    Demonstrativo lll -Metas Fiscais

Fixadas nos três Exercícios Anterior
•    Demonstrativo rv-Evolução do p
•    Demonstrativo  V  -  Origem   e  A

Alienação de Ativos;
•    Demonstrativo  Vl  -  Receitas

Projeção Atuarial do RPPS

Cumprimento   das   Metas   Fiscais   do

uais comparadas com as Metas Fiscajs

Líquido;
dos   Recursos   Obtidos  com   a

Previdenciárias   do   RPPS   e
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•    Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
•    Demonstrativo  Vlll -  Margem  de  Expansão das  Despesas  Obrigatórias  de

Cai.áter Continuado.
•    Demonstmtivo lx -Ações de capital para o exerci'cio de 2025.

11 - Anexo de Riscos Fiscais.

Art.  2°  - As  metas  e  prioridades  da  Adminjstração  Pública  Municipal  para  o
exerci'cio financeiro de 2025,  em  consonância com o  Plano Plurianual 2022-2025 e
em sua revisão, têm o seguinte objetivo:

1  -  Melhoria  da  qualidade  do  atendimento  à  saúde  da  população,  com  o
incremento  de   ações,   que   visem   à   melhoria   dcis   programas   implantados  e   a
implantar, e redução da mortalidade infantil através de políticas públicas de saúde.

11 -Promoção do acesso à educação básica, melhoria na qualidade do ensino
e  da  aprendizagem]  melhoria  na  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  manutenção  do
conjunto de ações e dos  programas educacionais,  garantindo atividades de  reforço
escolar, atualização, aperfeiçoamento e qualificação de professores.

111  -  Aumentar o  número  de  vagas  nas  creches  e  em  estabelecjmentos  de
educação   infantil   que   visem   atender   todas   as   crianças   de   famílias   carentes
residentes no munjcípio.

lv  -  Ampliar  o  número  de  vagas  oferecidas  aos  alunos  da  Educação  de
Jovens e Adultos.

V - Promover ações de estímulo ao espor(e e Lazer no município.
Vl - Desenvolver ações voltadas à assistêncja social geral.
Vll   -  Assjstência   e   proteção   à   maternidade,   à   jnfãncia,   à   criança,   ao

adolescente, ao jdoso e aos que necessitam de auxílios do poder públjco.
VllI  - Melhoria  das  condições  de vida  da  população.  nos  seus  aspectos  de

mobilidade  urbana  alimentação,   saúde,   habitação,   educação  e  oportunidade  de
trabalhos produtivos.

lx -  lndução  ao  desenvolvimento  sustentável  da  produção  local  através  de
estímulo ao empreendedorismo e aos programas de geração de ocupação e renda.

X  -  lmplementar  ações  pata  implantação  e  acompanhamento  do  Plano  de
Ações SIAFIC.

Xl  -  Apoio   ao   desenvolvimento   de   atividades  junto  aos   agricultores   do
município,  visando  a  criação  de  renda  para  eles  através  de  atividades  que fazem
parte de seu cotjdiano;

XII  -  DesenvoMmento  em  articulação  com
outros organismcN5 de programas visando à implanta

1.   Preservação do meioi)mbiente;
2.   Desenvolvimento    de    Projetos   de    Habit

população de baixa renda
3.   Saneamento Básico
4. ' Apn.morar a infraestrutura municipal.
5.   Apoio ao setor agrícola do munici'pio.
6.   Atendimento á criança e ao Adolescente em
7.   Atendimento às famílias carentes através d

transferidos   através   do   FNAS   ao   FM

overnos  Federal,   Estadual  e
de políticas de:

Urbana    e    Rural    para

Ampliada
SCFV, com recursos

Com esenvolvimento   de
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atividades  que  desenvolvam  e  promovam  a  emancipação  dos  coletivos
atendidos;

8.   Melhoria da qualidade de vida e valorização da cultura;
9.   Inclusão produtiva.
10. Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Político Social.

Parágrafo único -As ações e metas prioritárias da Administração Pública Municipal,
poderão ser atualizadas,  revistas,  ou  substitui'das quando do envio dos Projetos de
Lei do Plano Plurianual - PPA para a revisão de 2025 e da Lei Orçamentária Anual -
LOA 2025.

DAffisffiEs
Secão Ünjca

Aft  3° - As definições  dos  termos  e os  conceitos  constantes desta  Lej  são
aqueles estabeleoidos na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000.

CAPÍTULO 111
1)0 ORCAIV]ENTO WIUNICIPAL

Secão 1
Do Eauilíbrio

Ar[   4°  -   Na   elaboração  da   proposta  orçamentária   do   Município  para   o
exercício de 2025 será  assegurado  o  equilíbrio,  na forma  da  LC  n°  101/2000,  não
podendo o valor das despesas fixadas serem superiores a§ das reoeitas previstas.

Secão 11

Proieto de Lei Orçamentària

A#.  5° - 0 Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2025 será
elaborado  de  forma  compatível  com  a  Lei  Complementar  n°  101/2000]  com  a  Lei
4.320/64]  com as  disposições  da  Constituição  do  Estado da  Paraíba,  com  o  Plano
Plurianual e com as disposições desta Lei, obedecendo aos prazos constantes nas
Resoluções do Tribunal de Contas.

§  1®  -  Poderão  deixar  de  constar  da  p
exercício de 2025,  programas,  projetos e  metas exis
vigor, em decorrência da compatibilização das despes
sem prejuízo das prioridades aqui definidas.

§ 2® -  Poderão ser desdobrados em
orçamentária  os  projetos  imprecisos  constantes
disposição de § 4° do art. 5° da LC N° ioi/2ooo,

posta  orçamentária,  para  o
ntes  no  plano  plurianual  em

a previsão de receitas,

pecíficos  na  proposta
lurianual,   consoante
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§  3°  -  Não  poderão  ser  incluídos  na  Lei  orçamentária  projetos  novos
com recursos provenientes da anulação de projetos em andamento.

§  4®  -  Os  recursos  estimados  na  Lei  Orçamentária  para  2025  serão
destinados,   preferencialmente,   para   as   prioridades  e   metas   estabelecidas   nos
Anexos  do  Plano  Plurianual  não se constituindo,  todavia,  em  limite à  programação
das despesas.

Aft 6° - 0 Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025, que o Poder
Executivo enffiminhará a Cãmara Municipal, será composta das seguintes peças:

1 - Projeto de Lei Orçamentária anual,  constituído de mensagem, texto
da lei e demonstrações;

11 -Anexcx5, compreendendo o orçamento fiscal e de seguridade socjal,
contendo os seguintes demonstrativos:

a)  Receita   e   Despesa   dos   Orçamentos   Fiscais   e   Seguridade   Social   por
Categoria Ecx}nômica.

b)  Demonstrativo da Receitas segundo as Categorias Econômicas
c)  Demonstrativo da Despesas segundo as Categorias Econômicas
d)  Demonstrativo das Funções por Programa de Trabalho
e)  Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projeto, Atividades

e Operações Especiais.
f)   Demonstrativo  das  Funções,  Subfunções  e  Programas  conforme  o  vínculo

com os Recursos
g)  Demonstrativo  das  Despesas  por  Unidades  Orçamentárias  e  por  Categoria

Econômica
h)  Despesa por órgãos e funções;
i)    Recursos   destinados   ao   Fundo   de   manutenção   e   desenvolvimento   da

Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB;
j)   Programação  referente  ao  atendimento  da  aplicação  em  ações  e  serviços

públicos de saúde, nos termos da Emenda Consmucional n° 29/2000.

§ 1° -No projeto de lei orçamentária,  as recxjitas e as despesas §erão
orçadas em moeda nacional, segundo os preços vigentes em agosto de 2024.

§  2°  -  Na  estimativa   das  receítas   considerar-se-á  a   tendência  do
presente  exerci'cio,  as  respectivas  para  a  arrecadação  no  exercício  de  2025  e  as
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentária.

§   3°   -   As   despesas   e   as   receftas   do
apresentadas de forma sintética e agregadas, evidencian
corrente.

A#.   7°  -  No  texto  da  lei  orçamentária  para  o  e
autorização para aberiura de créditos adicionais supl
(cinquenta  por  cento)  do  total  da  receita  prevista,
remanejamento,   transposição   e   transferência   den
Município.

orçamento   anual   serão
o "déficit"  ou "superávir

de  2025  constará
o  limite de 50%

autorização  para
ento   Geral   do



111111

PREFEITURA MUNIC[PAL.  DE

BOA VISTA
Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

+5583::3:1aa3r!s:ti-?pÉBO+:5::E::::3:ãÉ:Í:[-C£OgÉ

cN#i.P6°ia#3a#õgo°iY.]boT

Ati  8° - 0 Orçamento para o exercício de 2025 obedecerá entre outros,  ao
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas,  abrangendo os
Poderes   Legislativo,   Executivo   e   Administração   lndireta   (quando   for   o   caso),
podendo subdividir as Unidades Gestoras.

Ari.  9°  -  A  proposta  orçamentária  poderá  ser  emendada,   respeitadas  as
disposições  do  art.  166.  §  3°  da  Constituição  Federal,  devendo  o  orçamento  ser
devoMdo a sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, na forma da Lei.

Arf,  70° - Observadas as  prioridades a  que se refere o  artigo 2° desta  leí,  a
Lei  Orçamentaria  ou  as  de créditos  adicionais,  somente  incluirão  novos  projetos  e
despesas obrigatórias de duração continuada,  a cargo da Administração Direta, das
autarquias,  dos  fundos  especiai§,  fundações,  empresas  públicas  e  sociedades  de
economia mista se:

1   -   Houverem   sido   adequadamente   atendidos   todos   os   que   estiverem   em
andamento;
11  -  Estiverem  preservados  os  recursos  neces§ários  à  conservação  do  patrimônio
público;
111 -Estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV  -  Os  recursos  alocado§  destinaram-se  a  contrapartidas  de  recursos  federais,
estaduais  ou  de  operações  de  créditos,  com  objetivo  de  concluir  etapas  de  uma
ação municipal.

Parágrafo único. Considera-se obrigatória de caráter continuado
a  despesa  corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um
período superior a dois exercícios.

Ari.   77°  -  0   Poder  Executivo  poderá   encaminhar  mensagem  ao  Poder
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual,
às Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual enquanto não iniciada a votação,
na Comissão Especi'fica.

Arr.  72° - Além  de observar as  demais diretrizes  estabelecidas  nesta
Lei,  à  alocação  dos  recursos  na  Lei  Orçamentaria  de  2025  e  em  créditos
adicionais,   e  a   sua   execução,   deverão   propiciar  o   controle  dos   valores
transferidos  e  dos  custos  das  ações  e  a   avaliação  dos   resultados  dos
programas de govemo.

Parágrafo único. 0 controle de custos de
orientado  para  o  estabelecimento  da  relação  entre  a
obtido, de forma a priorizar a análise da  eficiência
de   maneira   a   permitir   o   acompanhamento   das
financeira e patrimonial.

Secão 111

ta o caput será
e  o  resultado
dos recursos,
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Da Classificacão das Receitas e DesDesa§

Ari.   73°  -  Na   lei  orçamentária   a  discriminação  da  despesa  far-se-á  por
categoria de programação,  indicando-se, pelo menos, para cada um, no seu nível, a
natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação:

1 -CATEGORIA ECONÔMICA
11 -GRUP0 DA NATUREZA DA DESPESA
111 - ELEMENT0 DE DESPESA

§  1°  -  A  classificação  a  que  se  refere  este  artigo  corresponde  aos
agrupamentos  de elementos  de  natureza  da  despesa  confome  a  lei  orçamentária
anual.

§ 2° - As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo
senão identificadas por projetos ou atMdades,  os quais serão integrados por título e
descritor que caracterize as respectivas metas ou ação política esperada, segundo a
cla§smcação funcional programática estabelecida no § 2° do art. 8° e no Anexo 5 da
Lei  Federal  n° 4.320,  de  17.03.64 e  Portaria  163 de 04/05/2001,  e suas alterações
posteriores.

§ 3° -Para atender as disposições contidas no §  1° do Art.  18 da LC n°
101/2000,  deverá  ser  criado  nas  unidades  especificas,   programas  denominados
"Outras Despesas de Pessoal -Terceirização de Mão-de-obra".

§ 4° - As ajudas e doações a pessoas físicas deverão processar-se de
conformidade com  a  Lei  Municipal,  que regulamenta a destinação de recursos para
atender  doações  a  pessoas  carentes,  visando  suprir  necessidades  comuns  e  de
bajxo custo, estabelecendo critérios e forma de comprovação.

Parágrafo  único - Por categoria de  programação deve-se entender a
função,   a   subfunção.   o   programa,   o   projeto/ativjdade/operação   especial   e   as
categorias econômicas de despesas.

ArL  74° - As  obras  em  andamento  e  a  consewação  do  patrimônio  público
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo
projetos  programados  com  recursos  de  tran§ferências  voluntárias  e  operações  de
crédjto (Art. 45 da LRF).

Aít.  15° - Despesas de competêncja de outros entes d
assumidas  pela  administração  municipal  quando  firmados
ajustes previstos na Lei Orçamentária (Art. 62 da LRF)

Ari.   76°  -  As  alterações  decorrentes  da
integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

abertur

Ari.  17° -A Classificação da  Receita a ser dotada
obedecerá  às  disposições  do  Anexo  1  da  Lei  Federal  n
Portaria 1567/2022 e §uas alterações.

federação só serão
vênios.  acordos  ou

ditos   adicionais

ento de 2025
alizada  pela
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Parágrafo único - A Classfficação orçamentária poderá ser alternada
diante da superveniência de norma estabelecida pela União Federal.

CAPÍTULO IVDêil:CJ=i
AA  78°-A execução da receita obedecená às di§posições das Seções 1  e 11

do Capítulo 111, artigos  11  a  14 e demais dk5posições da LC n° 101/2000, assim como
Portaria 326 STN.

§   1®  -   Na   elaboração  da   proposta   orçamentária   para  2025  serão
levados em consíderação, para efeito de previsão de receita, os seguintes fàtores:

1 - Efeitos decorrentes de alterações na legíslação;
11 -Variações de índices de preços;
11[ - Crescimento econômico;
lv - Índice inflacionário

§ 2° -A reestimativa de  receita  por par[e do Poder Legislativo só será
permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos do
§  1°, do art.12 da LC N°  101/00.

Arl  79° - A concessão de iricentivo ou  benefício fiscal de  natureza tríbutária
da  qual  ocorra  renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de  estimativa  do
impacto orçamentário-financeiro, na forma prevista na LC N° 10i/20o0.

CAPÍTULO V
DASDE"8#cAPESSOAL

Ar£   20°  -   Os   gastos   com   pessoal   obedecerão   às   normas   e   limites
eestabelecidos nos art.18° a 23° e demais clisposições da LC N 101nooo.

Aft   27°  -   0   Poder   Executivo   publicará,   até   30   (trinta)   dias,   após   o
encerramento de cada semestre,  ReLatório de Gestão Fiscal,  explicitando,  de forma
indjvidualjzada,  os  valores  de  cada  item  oonsiderado  para  efeito  do  cálculo  das
receitas  liquidas e  das  despesas  totais  de  pessoal,  evidenciando  o  percentual  das
receita§ oomprometidas com pessoal,

§  1°  -  Para  efeito  do  cálculo  de  que  trata  este
oomo  despesas  de  pessoal,   o  somatório  dos  gastos  do  M
inativos   e   os   pensioni§tas,   relativos   a   mandato   eletivos,
empregos,   com   quaisquer  espécies   remuneratórias,   tais   c
vantagens   fixas   e   variáveis,   subsi'dios,   proventos   de   apo
inclusive  adicionais,  grat.mcações,  horas  extras  e vantag
natureza.  bem  como  encargos  socjais  e  contribuições
previdência,  deverão  §er incluídas  as  de§pesas  relativas
por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  te
interesse público, nos termos da legislação vigente.

]rtigo,  entendem-se
nicípio   com   ativos,

os,   funçõe§   ou
vencimentos   e
oria,   pensões,
is  de  qualquer

entidade  de
pessoal

excepcional
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§   2°   -   A   despesa   total   com   pessoal,   para   o   atendimento   das
disposições  da  LC  N°.  101/00  será  apurada  somando-se  a  realizada  no  mês  em
referênoia com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime
de competência.

§ 3° - Cabe ao serviço de contabilidade fazer a  apuração dos gastos
referenciados nos §§1 ° e 2a deste artigo.

Ari.  22°  -  Para  atendimento  das  disposições  do  ah.  26°  da  Lei  Federal  n°
14.113,  de  25  de  dezembro  de  2020,  o  Poder  Executivo  poderá  conceder  abono
salarial  aos  profissionais  de  magistério,  assim  como,  em  decorrência  da  emenda
constitucional 25, fica também autorizado ao pessoal ligado a Saúde.

Ari. 23° -A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata
o inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n° 19/98,
para  o exerci.cio de 2025,  será  autorizada  por lei específica,  observada  a  iniciativa
de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinção de índices,  respeitados os
limites constantes da LC N° 101/00, devendo estar autorizado, também, obedecendo
a  legislação  vigente,   conceder  reajuste  aos  Agentes   Polítioos  e  Secretariados,
ljmitado ao estabelecido para os servidores municipais.

Arí.  24° - Criação de novos cargos ou função e/ou reestruturação do Plano
de Cargos e Salários do municípjo,  contratação de pessoal  por tempo determinado
para  atender a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  e  admitir
pessoal aprovado em concurso público, nos termos da legislação vjgente.

Arf.   25°  -  Não  §ão  consideradas,   para  efeito  do  cálculo  dos  limites  da
despesa  com   pessoal,   aquelas   realizadas  com   pagamento  de   pe§§oas  físicas,
autônomas,   de   caráter   eventual,    para   conservação,   recuperação,    instalação,
ampliação e pequenos  reparos de bens móveis,  imóveis,  equipamentos e  materiais
pemanentes  e  de  serviços  complementares  que  não  constituem  atribuições  do
órgão  ou  entidade  contratante,  bem  como  a  prestação  de  serviços  no  âmbito  do
Poder Legislativo.

CAPITULO VI
DAS TRAI\lsFERÊNCIAS E SLJBVENCÕES

Secão 1
ReDasse de Reciirsos ao Poder Leaislativo

Arf.  26° -  Os  repasses  de  recurso§  ao  Poder
Prefeitura  na  data  estabelecida  no  ari.  168  da  Con
suprimento de fundos de conformidade com a Emenda
fevereiro  de  2.000,  devendo  o  §etor financeiro  (Teso
consoante  art.  74  da  Constituição  Federal,  en
Executivo, até o décimo dia útil do mês subseqü
consolidado.

lativo  serão  feitos  pela
o  Federal,  através  de
tucional n° 25 de 14 de
da  Câmara  Municipal,
balancetes  ao  Poder

de prcNBssamento
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Secão 11
ReDasses a lnstituicões Públicas e Privadas

An.  27° -  Poderá  ser  incluída  na  proposta  orçamentária  para  2025,  bem
como   em   suas   alterações,   dotações   a   título   de   transferências   de   recursos
orçamentários  privados sem fins lucrativos,  não pertencentes ou  não vinculados ao
Município,  a título de subvenções sociais e sua concessão dependerá,  respeitadas
as disposições da  LC N°  101/2000, de formalização do instrumento de liberação de
recursos e das regras do art.116 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

1 -de que as entidades sejam de atendjmento direto ao público,
nas  áreas  de  assistência  social,  saúde  ou  educação  e  estejam  registradas  no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

11 -de lei específica, autorizativa da subvenção ou contribuíção;
111 - da  prestação de contas de recursos recebidos no exercício

anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil
do  mês  de janeiro  do  exercício  subseqüente,  ao  setor financeiro  da  Prefeitura,  na
conformidade do parágrafo único do ah. 70 da Constituição Federal, com a redação
dada  pela Emenda Constitucional  n°  19/98 e das disposições da Resolução T.C.  N°
05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado da Parai'ba;

lv  -  da  comprovação,  por  parte  da  instituição,  do  seu  regular
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente;

V    -    da    apresentação    dos    respectivos    documentos    de
constituição da entidade, até 31  de julho de 2024.

VI  - Não  se  encontra  em  situação de  inadimplência  no que  se
refere  a  Prestação  de  Contas  de  subvenções  recebidas  de  órgãos  públicos  de
qualquer esfera de govemo.

Parágrafo  único  -  Não  constará  na  proposta  orçamentária  para  o
exercício de 2025, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos
incisos,  1,  111,  IV e V do presente artigo.

A#. 28°-A inclusão, na lei orçamentária anual, de tran§ferências de recursos
para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer
em   situações   que   envolvam   claramente   o   atendimento   de   interesses   locais,
atendidos os dispositivos  constantes  do artigo  62 da  Lei  Complementar n°  101,  de
04 de maio de 2000.
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§  1®  -  Excluem  do  caput  deste  artigo  às  despesas  que  constituem
obrigações  constitucionais  e  legais  do  município  e  as  despesas  destinadas  ao
pagamento dos serviços da di'vida.

§ 2° -No caso de limitação de empenhos e de movimentação financejra
de   que  trata  o  caput  deste  artigo,   buscar-saá   preservar  as  despesas   abaixo
hierarquizadas:

1 - oom pessoal e encargos patronais;
11 -com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o dispositivo no

artigo 45 da Lei complementar n° 101/2000;

A#. 30°-0 Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2025 o Cronograma Mensal de Desembolso e as
Metas   Bimestrais   de   Arrecadação   nos   temos   dos   artigos   8°   e   13   da   Lei
Complementar Federal n° 101.

Secão 11
Do Controle lntemo

AÍ1  3J° - Até a  publicação de código de administração financeira  própria,  o
Município   adotará   as    normas   e    reguLamentos   do   Código   de   Administração
Financeira  do  Estado  da  Paraíba,  respeitada  as  dísposições  da  legislação  féderal
em vÚ.

D:êpjEE*tg'É's
Secão Única

Disposicões Gerajs

Ar[   32°  -   Será   considerada   não   autorizada,   irregulares   e   lesivas   ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação em desaoordo
com  o  art.   15  da  LC  n°  101/2000,  quando  desacompanhadas  de  estimativa  do
impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em  que  deva  entrar  em  \/igor  e  nos
subseqüentes,  bem como de declaração expressa do ordenador da despesa que o
aumento   da   despesa   tem   adequação   orçamentária   e   financeira   com   a   lei
orçamentária anual e compatibNidade oom o plano plurianual.

Arl  33° -  É  vedada  a  inclusão  na  lei  orçamentária,  bem  oomo  em  suas
alterações,  de  recursos  para  pagamento a  qualquer título,
pelas  entídades  que  integram  os  orçamentos  fiscais  e
servidor   da   administração   direta   ou   indireta   por   se
assistência  técnica  custeados  com  recursos  decorrentes
ajustes ou
públjco ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertenc

instrumentos  congêneres,  firmados  com  órgão

que estiver eventualmente lotado.

CAPÍTULO IX
DAS DIVIDAS

Secão 1
DA DivIDA FUNDADA INTER

elo  Munici'pio,  inclusive
a  seguridade  social,   a

s   de   consultoria   ou
nvênios,  acordos,

ntidades  de  direito
idor ou pcir aquele
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Ari 34° - Será consignada, no orçamento para o exercício de 2025, dotação
específica para o pagamento de despesas decorrentes de precatórios e sentenças
judiciais   de   pequeno  valor,   na   forma   da   legislação   pehinente,   observadas   as
disposições dos st 1° e 2° deste artigo.

§  1° - Os  precatórios encaminhados  pelo Poder Judíciário à Preféitma
Municipal,  até 1° de julho de 2024, serão ir"luídos na proposta orçamentária para o
exercício de 2025, conforme determina o art.100, § 1°, da Constituição Federal.

§  2°  -Para  os  eféitos  do  art.  16  da  Lei  Complementar  n°  101nooo,
entendese   oomo   despesas   irrelevantes,   aquelas  com   valor  até   R$   56.000,00
(cinquenta e seis mH reaís)

§   3°   -   0   SLstema   de   Controíe   lnterno   da   Preféitura   registnará   e
identificari os beneficiários dos  precatórios,  seguindo a ordem  cronológica de suas
exigências, através dos sen/iços de contabilidade.

Subsecão 11
Da Amortizacão e do Servico da Di`rida Fundada lnterria

Ad  35° -0 Poder Executivo deverá manter registro indMdualizado da Dívida
Fundada  lntema,  inclusive  decorrente  de  assunção  de  débitos  para  com  órgãos
pprevidenciários, no Setor de Contabmdade, para eféito de acompanhamento.

Ati   36°  -  0   resgate   das   parcelas   da   dívida,   bem  como  os   encargos,
obedecerá à disposição da LC N° 101/2000.

DASDisposicõEffiE"ANsiTÓRLAs
Secão 1

E" PraEos

Aíf. 37° - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será
entregue ao Poder Legislativo até  o  dia 30  de setembro  de 2024 e devolvido  para
sanção  até  30  (trinta)  de  novembro,   consoante  disposições  da  Constituição  do
Estado da Paraíba.

Aft   38°  -  A  proposta  orçamentária   parcial  do
exerci'cio de 2025, será entregue ao Poder Executivo até
2024 para efeito de mmpatibilLzação com as despesas d
a  proposta  orçamentária,  observadas  as  disposições  d
redação` que  lhe  deu  a  emenda  58/2009,  podendo,
omissão,   §er  ajustado  pelo   Poder   Executivo  atrav
evidenciando os motivos.

Secão 11

oder   Legislativo,   para   o
(trinta e um) de julho de
unicípio que  integranão

29-A  da  CF,  c®m  a
rrência  de  erro  ou
ntadoria   Municipal,
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Altenacões na Leaislacão Tributária

Ah 39° - Os prpjetos de lei relativos a anerações na legislação tributária, para
vigorar no exercício de 2025,  deverão ser encamnhados ao  Poder  Legislatiw até
oiitubro  de  2024  e  lMPRETERIVELMENTE  ser  apreciado  pelo  Poder  Legíslativo
antes do recesso parlamentar, sob pena de responder por crime de responsabiljdade
e improbidade administrativa.

Art. 40° -A concessão ou ampliação de incentivos,  isenções e benefícios cle
nnatureza tributária ou financeira,  somente  poderão ser aprovadas caso  indk]ueni  a
eestimativa   da   renúncia   de   receita   e   as   despesas,   em   Úual   valor,   que   serão
anuladas,  ou  estar acompanhada  de  medidas de compensação  no  mesrrio período
ppor meio  do aumento de  receRa,  proveniente  da  elevação  de  alíquotas,  ampliação
da base de cálculo, majoração ou oriação de tributo ou contribuição.

Secão 111
Das DisDosicões Gerais

Ari 41° - 0 Poder Executivo poderá firrriar convênios,  com outras esferas de
govemo  para  desenvoh/er  programas  nas  áreas  de  educação,  cumJra,  saúde  e
assistência   social,   bem   como   infraestrutura,   saneamento   básico,   combate   aos
efeitos  de alterações  climáticas,  promoção  de atividades  geradoras  de  empregos,
bem  como  cooperação técnica  e  financeira  para  propiciar realização de  atividades
e/ou sen/iços com finalidades públicas.

Ari  42° -  A  comunidade  poderá  participar da  elaboração  do  orçamento  dó
Município, oferecendo sugestões:

1 - Ao Poder Executivo,  até 30 de julho do corrente ano, junto à
Secretaria de Plançjamento e Desenvolvimento Econômioo;

11 -Ao Poder LegLslativo, na comissão técnjca, durante o período
de tramitação da proposta orçamentária,  respeitados os prazos e disposições legais
e regimentais;

111 -Através de orçamento participativo

§ 1° -As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a fónte
de   recursos   e   atenderão   as   demaís   exigências   de   ordem   constitucional   e
infrac®nstitucional.

Arf.  43°  -  A  prestação  de  contas  anual  do  Munici'
execução com a forma e os detalhes apresentados na lei o
dos   demonstratívos   e   balanços   previstos   na   legisla
Resoluções específicas do Tn.bunal de Contas do Estado

Aít.  44® - 0  valor do Orçamento  para  o  Poder  Le
Orçamento Global  do Município,  não  poderá  ultrapassar

luirá  relatório  de
ntária  anual,  além
al   e   ainda   nas

ser  incluído  no
1  de  7%  (sete)
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por cento,  relativos ao §omatório da  receita tributária e das transferências previstas
no  §  5°  do  art.  153  e  nos  artigos  158  e  159,  efetivamente  realizado  no  exercício
anterior.

§ 1° -Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:
I -Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
11 - Não enviar o repasse até o dia vinte de cada més; ou
111  -  Enviá-lo  a   menor  em   relação  à   proporção  fixada   na   Lei

Orçamentária,  quando este valor ultrapassar o percentual 7% (sete) estabelecido na
Legislação vigente.

§  2°  -  Se  o  Poder  Legislativo  não  encaminhar  no  prazo  legal  sua
proposta orçamentária, será oonsiderada como proposta a executada no orçamento
vigente]  tendo  como  base  de  referência,  a  execução  relativa  ao  mês  de  julho,
prevalecendo os acréscimos ou deduções concernentes a Créditos Especiais.

Art.  45° - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência,
constituída  exclusivamente  com  recursos  do  orçamento fiscal,  no  valor de  até  1%
(um   por  cento)  da   receita   corrente   liquida   prevista   para  o  exercício  de  2025,
destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Ad. 46° -0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os
Govemos Federal e Estadual através de órgãos da administração direta ou jndireta,
para realização de obras ou servjços de competência ou não do Município.

Art. 47° - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para
sanção  até  31  de  dezembro  de  2024,  a  programação  nele  constante  poderá  ser
executada até o limite mensal de um doze avo do total de cada dotação, na foma da
proposta   remetida   ao   Legislativo]    até   que   seja   sancionada   a   respectiva   Lei
Orçamentária.
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2025.

QUADRO N.° 02 -PROJEÇÃO DE RECEITAS

mTA N.0 02

2.01   -  Elevar  em   10%   (dez  por  cento)  no  exercício  de  2025,   a
arrecadação  dos  tributos municipais  em decorrência da modemização
dos serviços de processamento e cobrança de Setor Tributário, aumento
na   base    de    contribuição    e    tendência    positiva   de   crescimento
econômico.

ESTIMATIVA

A  Projeção  da  Receita  para  o  exercício  de  2025,  que  constará  da  proposta
orçamentária,   será   obtida   mediante   a   conso]idação   dos   incrementos   de
Receitas  decorrentes  do   alcance  da  meta  02,  item  2.01,  bem  como  das
infomações  relativa  às  previsões  de  transferências  de  recursos  das  esferas
Federal  e Estadual  ao  Município por força de disposição  constitucional,  que
serão  fomecidas pelo  Estado  e  pela  União  Federal  ao  Município  até  30  de
agosto de 2024.

IE
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ANEX0 DE METAS FISCAIS PARA 2025
QUADR0 N.° 03 - METAS PARA AS DESPESAS COM

PESSOAL

N.° DE 0RDEM HISTORICO

META N.o o3.oi
Manter  as  despesas  com  pessoal  e  encargos  do
Poder  Executivo   abaixo   de  54%   (cinquenta  e
quatro por cento) da Receita corrente Liquida do
Município.

META N.° 03.02
Conceder  aumento  ao  funcionário  público,  em
obediência    às    exigências    constitucionais,    em
consonância com a atual leris]ação

META N.Ú 03.03
Criação de novos e/ou reestruturação do Plano -di
Cargos   e   salários,   desde   que   permitido   pela
leízislação maior.

-2-
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ANEX0 DE METAS FISCAIS PARA 2025.

QUADRO N°. 04 - POSIÇÃO 1)0 PATRIMONIO LIQUID0 EM EXERCICI0S
ANTERIORES.

;, HisTORim  `\ iiiã`i^t      à022`   <:'`,    h •;\5v,,v'  Àr,,2§#         `   -

Posições  do  Ativo  Reaís  Líquido  no
20.322.142,06 22.618.148,09 45.228.350,75fechamento    do    exercício    de    2021,

2022 e 2023.

=E
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2025

QUADRo N.o o5 -poslçÃo Dos RESTos A pAGAR EM EzmRlclos
ANTERIORES.

'    `HISTORlt:O  `   </ 2Ü2l  ( •(   3022      J •   2023-       ,

Posição     do     Restos     a    pagar    no
2.824.172,82 4.174.280,79 2.530.591,58fechamento  dos  seguintes   exercícios.

2021` 2022 e 2023.

-4-
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UADR0 N.° 06 - FIXA
ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2024

ÃO l]AS DESPESAS l]E CÀPITÀI. E.ARA 0 EmRC[ao FINANCEmo DE 202s

Aquisição de móveis, equipamentos e utensílio.
Refoma e de Prédb§ do

CorGtruir/Amp]iarmeformar Unldades de Ensino Fundamental
Aquislç@o de Verculos - Federais/Estaduavpróprlm.
CorGtrucão de Creche - Fedeial/EstadLialff'róiJrios.

ALJfED
CorGtrução de Área de Lazer ffi ldosos

g:=::ã:::Ã;meacsadmepoÊ=rFnüa:bEdscdagMunic,pa.s
CorGtrução de Centro ComunltáTlos nas Comunldades Rurals do Munlcíplo,
Consüução de Quadras de Are]a nas Comi[nidades Rurais
Cor6truçao de Quadras de Areia na zona urbana e rias comiinidades rurais
CorBtrução de um Parque na Zona Urbana do   Município

V_e±@_r`i.g.S_±çíigip+o_caj=

CorBtruir/Amptiar/Melhorar Uiiidades Básícas e Postos de Saüde
Adqtilrlr Veíciilos e Equlpar Unldades de Sâúde - FedeTal / Estadual / Próprlos.
CorGtrução de uma Pollcllnica e Clinica de Fisioterapia e Faimácia Bástca -Federal/Estadual/Próprios

`:ÊT`::`.^:`Àú..t:SS;``;tí;`tà_fSL:`::L:;;£Rà:#'õà4siApuALjFEDEi
Recuperaç=o/ampllação e Constíução de Pequenas e Médias Barragens
Aqulsição e ln§taJação de Dssstinizadores
PerfL[ração e lnstalação de Poços Tubiilares.
Exoansão da rede de abasteclmento de áaua

Corsmlr/Rmuperar Calçamento, meio fio e U rbanízsr
Pavimentacão em Asfalto lmDlaíftacão e Recu mracão

Con§tTuir/Mdhomr Unidades Habitaclonais Urbarias e Rurais - Fedoratfl=staduaMJróprios
Õffi'ffi-+-ãÉ-riããffiê-ri`"~BáTft~;~FEÊ5ETBiF§lÊi+@~ü_ÃEg~¥õiffiL=t¢I-==T2-LT;'=ffi£
ConstiLilr e melhonas Sanitárias Domiciliares - FederavEstsdiiaupróprios
Consüijlr Esaotos e Galerlas. - FederalGstadual/Pró EjÊE"
ConstiiJír/Recuperar Estradas viclnais, - FederaM:stadual/Próprios
Constíuir e Recuperar Passagens Molhadas e MataBurros - FederauEstadiialmíóprios

do balde do a ude do Juá.

de lluminação Pública no Municlpio. - Federam:stadual/Próprioa

;=&:i:i`à=àl:i`o'à:`r,].,.:'ÉRrâà,k.!ààÉ.S,,,À€útlÀIFF`:â.i`k:i"`=l..`Pr`

l mplantação de Reds
Manutençao do Siste

zJSÊ!E±±meEi           ãi-ã©rüÉEEÊ.geÃLTLr,LL`-:í

ÊEEri°Lã9.=_TffiE"ri=~=:FLEâ;âffiiÉrÉEE+=tÊãEã~-ãjÃg_mB
Construção de um Ponal
Construção da Sede do CRAS
Ampliação e cobeTti[ra do Canal da Barragem - Federal/EstaduaL/Próprios.
Coristrução de Clstemas Comunltárlas - FedersL/Estadualmróprlos
Const. e ReforTnas de Praças - Federal/Estadual/Próprio§.
Reaipoíação de Pródlos Próprios do Miim:lplo - Federal/Estaclualmróprios
Aqi[isição e lmplantação de Abrigo para Passageiros - FederavEstaduaM.rópricis
Construção d® um Centro Adml nlstratlvo -Federal/Estadualmriprios
Pav[mentação do Acesso ao Cemftério Público - FederavEstadual/Próprios

ríffi
ulnas e E

Cemltério

arnentos A
*`à`t:i`#iÉID.irJÉpk..
rícoJss-

-5-
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PREFEITUFU W]UNICIPAL DE BOA Vl§TA

Rua Esplanada Bom Jesus S/N -CEP -68.123.000 -Centro -Boa Vlsta -
cN pj - ol .612.5Samool -1 o

ANEXO DE IUSCOS FISCAIS PARA 202S
( Artigo 4° § 3° da Lei Complementar n° 101/2000)

Riscos:

- Existe uma pequena Dívida com o FUSEM, a qual já fora parcelada e que está com seu

pagamento em dia e o muiiicípio mantém uma administração voltada paia economia e para
o   desenvolvimento   nas   suas   áreas   sociais   de   educação   e   saúde   e   que   os   eventos
comprometedores estão distantes de se tornarem realidade e vir a prejudicar o município.

• Há possibilidade, em um fiituro próximo, conforme o equilil)rio econômico do município,

que  se venha a precisar prever riscos para  a administraçãci pública,  em  virtude de  queda
acentuada na arrecadação.

Providencias:

- Se por ventura vierem a acontecer fatores que impliquem em se tomar atitudes voltadas

para o controle dos riscos, tomar-se-á providencias se adequando ao que preceitua a LRF,
ue se referir a demissões e outras atitudes necessárias ao uilíbrio financeiro.

_6-
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ANEXO
LEI DE I}IRETmzEs oRÇAMENTARIAs - 2025

ANExoS DE nmTAS FISCAIS
tr`~T¥`~±±tãT#,ã>:'#qui-'t````.Ty`--a&:.: ¢ É4%':`'-;,:_à_t^`à;,`^i  =`:`i:U\ ,         \     ``  DmtloNSTmTI'¥as;I'í.`ME¥AS ÀzlmÁ`ís   `'```      ^`,,`y:-X`k*,í,]J   _íí      `       -`,      -,''`,:_,_=+}:;.

jF:r;;:;,Í,:ÍÇ.cíffi&,

/             ,-1
-5_Í,Ó1-                  --

y__yJ`y{ JHmRl_+          -
•";,,,art'  , ,^:-,,,'ãa,L-3€„É`fji^St=_#,#uã;j*,3`=`"ã# ;` -f§=-'s2 X _r:,>          ,     ` í(   ,5,+,  .    ,-g        ,   ,     --,

ns:3/,58,=à)É~

•    ,        ça,ÍeJ--o-,=-1. ^     ,                 (                  1)) _ = tEíeriftío ae-20#  ` •    -E3ü"de%m-,       - `í          _(              `-\     ,Em!,¢ici¢de S02s` `  .,`  ,, j
'               `y.`-:,í`.;:-

Z;      Yàk*   _  - ;,`` ,vdor-   , •,^,%'y    , -%RGL, - -     -\`\vmi`^:\r
-'-   ,;Vàlor   -,- _   ',    %   -. •,%RCL •   -_,   Vúhr,   _-;

'    ,,Vabr   , ^-í    ,,_    %,/--
•`l(%Rffi

íb            `           ^              '                                    <>ÉgL`         -TÃ^:,>€{^`ri,::,'_£ot8#\^_--£ boyriri`ü_,`: \{affi#)`` _Á#g'`,
'tüyrinffi ` ''

Çoffib^Íé  ,• tm) , (mffi)-' •t,tiír€ütf \üàààtanú\í';>,, •`(%Ü}, (mq) .
J        +`r+.~,-`,Z 1,-'       ._    `

`_,,,`-',,\®<      ;     -,,,

(-,_il¢-:, _  -l,lím-7 .:`^-*   .-t*     \(   `.`1'
•±lQó_       -

Receim Tot@l 48.898.653 48.898.653 0,05 1 0,799 53.995.015 53.995.015 0,053 0.793 59.167.369 59.167.369 0,056 0.796

Recçita§ Pi.inarias {1) 48.L76.927 48.176.927 0,050 0,797 52.443,805 52.443.805 0,053 0.790 57.688.184 57.688.18d 0,056 0.793

Desi)esa To" 48.898.653 48.908.653 0,05 1 0.799 53.995.015 53.995.015 0.053 0.793 59.167.369 59.167.369 0,056 0,796
I)e§iie§m Primorias al) 48.410.050 48.410.050 0.050 0,786 52.443.805 52.443.805 0,052 0,780 57.688.184 57.688.184 0,055 0,783

Regtimo "mário ( ] -ii ) (233.123) (233.123) 0,001 0,0 1 1 0 0 0,001 0.011 0.00 0,00 0,001 0,010

ResDltado NomíndDividaPDblicaNomhalDÍ`idoCoosolldadaLlqulda (233.123) (233.123) 0,®1 0,013 0 0 0,001 0,013 0,00 0,00 0,001 0,012

',   -!:    f:  ;  :  ,   :   l+,fh ,  _,  , `  ` -_-  ;: ,:-  .        ,-'-
•,`,

/\ •^>-

)         (f^ `   ''-\   ,

Rec. Primárias Advindss de PPP IV 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Dep. Pnmárias geradas por PPP V 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Impacto do §aldo das PPP VI = IV - V 0 0 0 0 0 0 0 0
10

0 0

TABELA AUXILIAR
v`',.J..-/_^' :,l/  ,vÃ-"H3-\     „ •//   :`    `,\      ,:'`,'   ')    '20Z\3     v         7J          ^   -,`,•       \                  --(     2Ó24       ,`

?.~r,^í`+`       \:            ,     Á2$2.S``     \,

hflscão Média °/o 4,00 4,00 4,00
Deflacão o/ Valor Constante 1,04 1.08 1,12

Rc€eita Corrente Límiida 46.565.400 52.280.603 58.304.152

Proieção do PIB do Estado 83.000.000.000 83.000.000.000 83.000.000.000
Percentual de Crescimeno % 2,70 2J)0 3.00
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ESTADO DA PARA[BA
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•     11`   ,  '-'tl,_

MEMORIA E nmTODOLOGIA DE cALcuLo DAs METAs ANUAls

I - PARA PROJEÇÃO DA RECEITA

A projeção  da receíta pam o  exercício  financeiro de 2025  1evou  em consideração a construção de
cenários  econômicos  que  procuram  se  aproximar  o  máximo  possível  da  realidade,  visando  às
propostas do govemo federal no âmbito dos repasses aos municípios do decorrer desses exercicios.

A  metodologia  adotada  para  a  projeção  da  receita  teve  como  base  em  projetos  enviados  pelo
município para melhoramento  na  infi.a-estrutura hídrica  do  município,  o  qual  está  localizado  em
uma área de estiagens longas, como também na melhoria da qualidade de vida da população local,
tendo em vista também os índices inflacionários os quais foram previsto m média de 6,00% ao ano,
mesmo tendo em vista que o crescimento da econômica brasileira é compativel com a convergência
da trajetória decrescente da inflação no momento.

11 - PARA A PROJEÇÃO DA DESPESA

0 mesmo raciocínio lógico, foi utilizado para a projeção da despesa, tendo em vista a proximidade
com que as duas,  Receitas  e Despesas,  conem praticamente juntas  em município  do porte de Boa
Vista - PB,  levando-se um  índice de 5,00% em consideração para acompanhar a inflação, mesmo
observando-se  que  em  relação  ao  exercício  anterior,  temos  um  índice  de  mais  de  6,00%  de
acréscimo   o   qual   se   deve   a  prevenção   por  possíveis   liberação   de  projetos   enviados   e  que
necessitariam de contra partida por parte do município.

"i)icEs nTi.ÀÇÃo
\,     -                    \20`,,     \,``           , •   ,,`  2018 -`^,`        .'-,^20,19            ``\,`     `^

10,71 6,28 4.85
ÀL     `     ,\`.1^      $019       ,,>`,\            - . , \ 2019

'     ,2019    \-

4,56 4,46 4,40
-   ,`.£Ü"'   ',, `    202Ü\\   v\  '

ÍU20  ,   --     )\;   \r`-..`,ç:'<lx,`

4,52 4,52 4,52
•,|.=Á,,3,>,;r\'     ,             2o2|,           (,     -,- •      r`           'l,l£¢2ly., 2Ü21   ``      t     ^Y       `,ã;ít,``ü`;L¢*¥.

10,58 10,58 10,58
^,  2Üzã  ¥:   \í yL-,\\,          \2Ü22 •     '      zDZ2   \\       1        ^`:^,"T`^   ,

5,80 5,80 5,80
2023 2Ü23 2023
4,62 4,62 4,62
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ANEXO
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTARIAS - 2025

ANEXOS DE METAS FISCAIS

t ' DEMPNsmÀmvÁ"-\ÀvJüjnçÃOPO£"RIMm`rro \DAs METÀS HÉCAIs no EXERfflg -;+m"Q`Ê± , ` '
-         \            t`            ^Ú-

-1,        ,    :      .:       - \tL`^"   `\^    RÉgE                 \       \É02§\-

LFF,^àrfi,4®,§\`2í, in¢Íób`,i,'  \   '      ,\•.\RS,,     -   1:    ``     -
_\`-

Mefasp2#m `    J   J%.       -, 2`"sBFaHzü¢\"'qn\•,`,,,,\áü`23,.-•`,',  - -  ,9,.          :-•,'.'.-.-'           y-`:             YatiacÊü,     ,`,„  -;_1

.  EsPEÇÊmF\?,çÃ0\ ` 't •   - ,   YüQr  -' •       -,-%\à-

ú,<\>` L`        fbí` •Íc',=`fb-a)` •̀-\(ú}±1ü
Receita Tota]ReoeitaNãoFinanceim (DDepesaTotal 48.898.653,00 100 '               52.552.625,00 107,47% 3.653.972,00 7,47%

48.898.653,00 100 45.376.078,43 92,79% -3.522.574,57 -7.21%

Despesas Não-Financeira8 (H) 0,00
0,00 7.176.546,57 14,67% 7.176.546,57 14,67%Resultado Primário ( I - n ) 0,00

Resultado Noinina] 0,00 0.00 7.176. 546.,57 14,67% 7.176.546.,57 14,67%
Dítida Púl)lica Nominal 0,00 0,00                              0,00 0,00 0,00 0.00
Dívida Consolidada Liquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00         !                 7.176.546,57 14,67% 7.176.546,57 14,67%
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ANEX0
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2025

ANEXOS DE METAS FISCAIS_`'_-,-_ .  -nEmüN§\  \`] lt ^`1`1\0 m +`11::+`>\ r]+:rw` `.1``  `l>:+rü\Il.`lt `11+++ COM ÂS m2EAÜAs NOS` "S E ` €IciQSANTE"®nES`  t)y    ,    Á  `.,,
-`      ',,r         ,          `

•    >                     =`~                   `\

`\ )` .,`BEH"H"Â,20#\

L"Â,aü4Qt``§2®;iricisoH\  , \-:
c      ,:,    ,    -<,-_:'_J:

`,,   -BS
:,ã_(-,1<-`-,.

`,

r`          :      ~          -c `t` : `L  tüÁIünES A`PREe8 €ÕnnÉw"s -/,\

BSFFcn",ÊÃ0. ` +,(,,;_{_, -, ,  \ 20
ÍQ---,- 2üi,,_\_,-

'  ,-%.,+ 2qm`i-,--
```QJti.

•`(_^^J(  \,   ,%23,-   -,\    /\,-`-;-,`` _%'-
<: ,-,  ,:"24 \ \ \   •̀`   1\%      `,`~,

^._   `   1,  t2®ãs.-\\   `,      -Á•(,(>`\-
+,,~/q,-,:

Receim Totíil 33.620.131 36.061.866 726 41.394.755 14.79 48.898.653 10,00 53.995.015 10.00 59.167.369 10,00
Receítis PrimÁrias 0 3 3 .620. 1 3 1 36.061.866 726 41.394.755 14,79 48.176.927 10,0,0 52.443.805 10,0'0 57.688.184 10,0,0
Dcspesa Total 34.226.985 36.]40.074 5.59 43.672.383 20.84 48.898.653 J O,00 53.995.015 10.00 59.167.369 10,m
Despesas Pi.Ímárias 0 33.982.585 35.881.010 5.59 43.163.591 20£0 48.410.050 10,00 52.443.805 10,00 57.688.184 10.0)
Resultado Primário ( I - ]1) (362.454) 180.856 (149,9) (1.768,836) -1768 (233.L23) 10,00 0 10,00 0,00 10,00
Rcsultado NomíttslDividaPublicaConsoHdadaDividaConsolidaüLiquida (362.454) 180.856 (149P) (1.768.836) -1768 (233.123) 10,00 0 10,00 0,00 10,00

``,.,`      :,D^      _, \+1R\1.WO+iu + `iL` i`^S i`i+ir`ti`+`i`i N`+0`it. \N^i> \S t`Ov `u i``i\ `ii++    ri` `mrw         ( iuuSÁ`NTERI0BES  \    \\
- `r     T''+\_,;,:-:\),,       '

y        -`,               \ `  `vr^;\>'`\>,,   \  \          ,~REmnnrüüÀZ¢#',,`

H`,ár£d.'§\29 hdsü n` :  >r  ^ t:  ¥`  ` •                  -^      r                ,/                 ` _L,_\;     "\,_`\_,
-       J      ,,7_`             -      -       :`\             J(/

•y7         _                       `             ,,          ,!         _

'^\'':`\V:ffioKES`À'P"£Ü ONST"TES   \Át``
-/   "    -      `-,`

ES"€H#C4ÉÃ•1`L(`Z,,\-Çt        .      .`-r,\..`  --        ,-f    -
•   `    ._.ÍO£O    ,  7€;`-`.,`-`^ -\\7_     \2021`,   .     ,, •t%     -,,

•,   (,20,?Êl    ,     (
•  ,% ,- ,' •_   '      =--zÓ23 y,       %,1_' •(   ,2m    `   \`{ `   \,      -%_\-L\-`

•    ',,_,   20ÃS_,\  .   -,(:
_-   ,,7¢  ---_-

Receim Total 33 .620.131 36.061.866 726 41.394.755 14.79 48.898.653 10,00 53.995.015 10.00 59.167.369 10,00
RcceitaB PrimÁrias a) 33 .620.131 36.061,86Ó 726 41,394.755 14,79 48.176.927 10,0,0 52.443,805 LO,0,0 57.688.184 10,0,0
Despsa Toml 34.226.985 36.140.074 5,59 43.672.383 20,84 48.898.653 10,00 53.995.015 10,00 59.167.369 10,00
De§i>esss Primárias 01) 33.982.585 35.881.010 5,59 43.163.591 20,30 48.410.050 10,00 52.443.805 10,00 57.688.184 10,ü
Resultado Primário ( i - 11 ) (362.454) 180.856 (149.9) (1.768.836) -L768 (233.123) 10,00 0 10.tü 0,00 10,00
Resultado NomimlDividaPublícaConsolidadaDividaConso]idadaLiquida (362.454) 180.856 (149.9) (1.768,836) - 1 768 (233.123) 10,00 0 10,00 0,00 10,00
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ANEX0
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTARIAS -2025

ANExoS DE I`mTAS F[scAls
À I]EM®NSTmTWO IV -ÉVÜÉÜCÃo no' PATRmNlo,Liõümo   `

\< y ~mFERmqA 2¢25`\Lm\é ari. 4
.'&2J>mümín    ` _,      -r,`-(      .      ;)

•             v             ;        ,í.
_y        -       ` :_i  -,-í,  ,-  RS

(,,-,•pAÉÉEM •  ,   ,±. -."J  ! :é<<p`,o,.,ot-
>J+++

•-.r                 ,                        `

2®I.,21-`,     :  `
•           %-,```,€\

•tlZ`t1_

r`í-,      \`    v•\.2&2y£G`)(

•l  -tÁ •  -     ,    zÜZ3 -`%`

Patrimônio / CapitalReservasResultadoAcumu]ado
20.322.142,06 1 1 29% 22.618.148,09 99,00% 45.228.350,75 7,69

•rotü , ` t`  ,20.322j4'Z;06`
``      22.6\18.14&,0&~ í,        `22.618`.14&.09\+

REGIME PREVIDENCIARIO
'Lmnft``*Ü§2o|\    .   A.     í,                    gffâ%€±`^,f,y{,,``+:jí   -`       .„.„      .    `      ^ &,i-,r`# ¥Sü*`,   ,-,    ,  :`        -.í,    .   .      J-,

•RS     'Ú         '    \   *                      -C:\,,:,€:-..`:,ç,í^¥*Éã-!%t--rí
J  i_,_,   É   '   --    <

t`?     _'t`)  `,;/,  -t`,h^`    `,;.-, í`ni

PATRIMONI0 LIQUIDO 2023 O/o 2022 O/o 2021 O/o

Patrimônio / Capita]ReservasResu]tadoAcumulado
41.046.610,61 24,65 32.929.314,43 14'78 28.689.538,91 %

•     y`;`+:Ç^T;;-*:;;,)--:,,£>   -::`,*ótà,    /1      ^,,`    :    \    (    `            / \\4i.04ü.óioSr>  \L y ?;í,      ,-,.(  ,T  -•Ü-,,
V `  32;92Ê£i4fiÊ: - ';;t>``\=;T

•í:Íyo\,`"
pí€£:`;`,Ç,í    ¥  ÁÁ.-uv\  tL    '=-       2~±É:`,,.:c>;v;,3,-`T  Á+`±¥:íí,=LL:é3.:Ê`^3.;\w,\       `      '    '  ,

•,        ,;>    %it`    ` -&_         ã,    2:}ã._

-     *    -_    -    ..'

;h.-3s-;?-\í'
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ANEX0
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 202S

ANEXOS DE METAS FISCAIS
:``  .  \  7\ '` DÉMÕNS"T"Ü VLüRIÕEME`AmlcÁC"üGsm€i7nsQsr`8Bmüs€ÜM,\ü"ácÃõi)E\Am-OS-,--f,,l-;`        ,

-1_:-..     ;       -,_'     ,.      ,         ,     ,,í     `.            ,      -:      t                 f::,,`      ,      -,,.,,/.:-,=         6--'     ,_:--y,--'j'    `, 1.,` RE"Ncm SQ2§ '
LRE,\ri'4p,§'Éq,iü|ai!m\ü,\   :\'-`yf^             t,         >  `\  y  `,,,    t •:/íy`   -nSy          -`:~-,:,-,,

-\            \       `,,(^`                    `;       ;=1     `(      BEÇEmÀS`'\      ,,,:,      '`+,~`,                                /<          ~`
`\(       :,       {2022    5     ,

•   \   £¢31v~       Ú
•  \    -.     ~   \,   -2offl(ly   -\    y

\'`,^,mÁLIzâDÁS;h'           `yí.,,\           ,       t^,[\` Í,:,,,     ,*,=-`    ,-,
•)\/),    /     'dt\,`    y`

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
ALIENACÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

Afiemção de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens lmóveis 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

',,    ~r\,   ,DESPESAS    c`kÁ\nomAI]ÁS\, -( `_   --_'-: Itr_-y'    `   --,ÚÁ,.`,.,.r:,fí_,J{,;;3,;_:?:Zl:J   ,.  :•  , -\   \     ., ,;   `  '--_  202,Z \-, ,  `_---    (•jÍat` Z(2:      -t\`,      2Ü2rÁ'(d'        -
_.;`,      ``_,   ,    (,202®       -t_   ,

API.ICACÃO DOS RECURSOS DA ALIENACÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
I)ESI.ESAS DE CAPITAli 0,00 0,00 0.00

Investimentos 0,00 0,00 0.00
Inversões Financeirss 0,00 0,00 0,00
Amortizacão da Dívída 0.00 0,m 0,00
PaÊamento de Parte da Fonia 12/2004 (I.ei 79/2004 de 16/12/2004). 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGnms DE PREVIDÉNCIA 0,00 0,00 0,00
Rerime Geml de Previdêncja Social 0,00 0,00 0,00
Redme I'róDrio dos Servidores Públicos 1                                                  0,00 0,00 0,00

TOTAL 1                                                    0.00 0,00 0,00
t`^=      :;:;^,:ÍÍ:>{ <    "     Ê;HTgg#BffiT§;-!Éj.t.À£ã'€Íffiçi>'  ^.í¢!,±>-'=:b\`¥ +.±Ô  d#             &Ó3#& )}.*>£ÍiÊ|>.=¥h.ümf| t ',y (fit`± ídSt + rEi,    'T  ` \-\,?    :    fEt    --,

SÀLDO mlfAINGEmü `, +ZítLg¥*É=;£; •::f;,r5;Í,'  ,y   '-      ,,   <0'00;Í              ,-,\,                   _,,`--,íO,O¢
-   -,,'0."
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DEffloNSTmTn70 VH L ES"ATIvj* E CO"PENSÁCÃffDÀ RENtJN€iA<`nE RÉt3EiTÁS, `  `  ,`  ^         tí`.REFEHENCIA 2Ü2§

tLRF. ari. 4Ü` § 2 hcísov  `- •` '  , RS'

.sETOH/   ,PROçRÁririsf\''\t
'`(          '/   >    '```t,=      RENUN,CI

_`-,ÁriÀEmt3ErTA y,~,`FREWSTÀ. c    `à
+  -  +     -+r`^cdriÉrisÁÇÂç ::' ,`

BEmmcma ~` •`           *              \-       ,

`í-\-_`.,         ,     ,

Triúuto/C`oririb'riüó   ` •,2023        `, \     2Ü24`,-(,  ` •,     \s02Ã,

NADA A EnGlsT NADA A REGISTRAR -

TüffAL  , •-%                                                                                                                                                                                                                                                                                            ^,1                         €           ,
-_»     -`       z     ,         `, /y      yy                          r-.r._-J_,±,1
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ESTADO DA PARAIBA
PREFE[TUIU MUNIC[PAL DE BOA VISTA

Rua Esplanada Bom Jesus S/N -CEP -58.123.000 -Centro -Boa Vtsta -
CNF]J - 01.612.538/0001 -10

ANEX0
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2025

ANEXOS DE METAS FISCAIS

y   y \ t DEMyüNSTRATNü VIÉ -MÁmGEM nE EXpÁHSÃúnÀs:pESpE3Âs oBEHGÀTQmÃS nE c`ÁRÁTER coNT"UÁm^`  `` \
;       ,          \-í,:            í._:-;,_-,^,-:_-;     í        :<-,     -, ``   "FEmNrlA£Üg

I.RF, art. 4°, § 2° Incíso v                                                                                                                                                                                                         RS
\.v~        À      `EVENTO\` ;<,,t     \    ,v#OrpmústüD*ra2oÊ§y     ^                U      `         `

Aumento Permanente da Receita 1.795.670,00
(-) Tríinsferências Constitucionais 703.000,00
(-) Transferências ao FUNDEB 156. 800,00

Saldo Fina] do Aumento Permanente de Receita q) 546.200,00
Reducão Permanente de DesDesa (Ht 200.000,00
Marf!em Bruta (111) = íl+n) 846.200,00
Saido Utilizado av) 356,000.00

Impacto de Novas DOCC 11,30%
\,marf=¢hLjquidá deExmsão d€ n®CC "+|V]`\    -\'`:j#TAãt;;Ê'       -ffiü»"Ü{`""r~\kü^`..     \  Àéú^ÉjísR^  a'            <-<r `ÇP "ãürHHh-~m"~ "-`BT^"`^~   ;<  `~,=àt,,-, i.ÓúÊ,2oo,oü
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EaTADo DA pARAiBA
pREFEITufm MLINlclpAL DE BOA vlsl.A

Ru Esplamda Bom Jesus S/I\l -CEP -68.123.000 -Cenbo -Boa Vista -
CNPJ -01.612.538/0001-10

E DESPESAS PRBvmENC Rnsnü
NCIÀ!2Ü25í

LRF. art. 4°, S 2°, incÉo IV. alíneaaRS
• -    y   ,  >,  (RECEiTÁ§pREvibENciÁms   ,+

•.,`',:.        :`,,,,t,,

2ül,    ` "'y` zQ$3,   `
RECEITAS CORRENTES

2,142.803482.304,111.146.108,22 2.271,372482.304,111.146.108,22 5.554.216,49|4;f].f;í2:5,6n6303.842,16

Receita de Contnbuições
Pessoal Civil

Pessoal Mlitar
Outras Contribuições Previdenciánas
Comoen§acão Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial
Outms Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL
AJiemção de Bens
O`itras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDOS PELO RPPS
Contnbuição Patronal do Exercício

Pes§oal Civil
Pessoal Militar

Contnbuicão Patronal de Exercícios Anterioits
Pessoal Civi[
Pessoal Militar

REPASSES PREVIDENCIARI0 PARA C0BERTURA DE DEFICIT
TOTJU I)AS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -,-,2021    ~   , -^-,2¢2Z   fy,     -
_  ,20Z3y,

ADI\mllsTRAÇÁO GERAL

70.773,3628JJ6,JS 103.536.4238.98428 769.148,43

Desoesas Correntes
Despesas de Capital

pREvlDENcm soclAL
Pessoal  Civil
Pessoal Militar
Outms Dcsi)esas Correntes

Comoensacão Previdenciária de ai]osentadorias  RPPS e RGPS
Compensação Previdenciána de Pensões  RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS fll)
•     99.5SO.11,    ` \    r42£20,7Ü ' ¥  76P.148ú*  '

RESULTADO PREVIDENcnRIO ÍI-m
DISPONIBILDADES FINANCEIRAS DO RPPS 1 J.ffi8.ói\g,7n' 2ü.252.377,14 92£5S.`%9<Ü8``)
FONTE:
DEMONSTRATIVO Vl -AVAIIACÁO DA SITUAÇÁO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
TABEIA ]1 -  PROJECÁO ATUARIAL D0 RPPS
REFERÉNCIA:
LRF, ari. 4°, § 2°, inciso lv. alínea a                                                                                                                                                                 RS

EXERCÍCIO

REPASSE RECEITASPREVID_ DESPESAS RESULTADO REPASSE RECEBIDO

CONTRIBUIÇÃOPATRONALía\ PREVID. PREVD. P/ COBERTURA DEDÉFIC`ITRPPS
Valor Valor Valor

®) (c) (d) = (a+b-c) (e)

1          y,.2023-,           , `  1.294.9ffç46\\ `     T49.6Z5,6T -769`1\4&43`  -     \t :-`     12\75.4a7.7o\     z `¥    ^46É7ü,üÁ
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Bam de Smta Rosii, 22 de Agosto de 2024.

JOVINO PEREIRA NEPOMÜCENO NETO -
PI.efeito

Publlc@do i.or:
José Daniel Martins Silva

Códlgo ldentlflcadoi.: C44F5 6D9

REFEITURA MUNIcrpAL DB 8

GABINETE DO PREFEI`I`O
I,EI N°. 832, DE 02 I)E JULHO DE 2024.

DISPÕE    SOBRE    AS    DIRETRIZES    PARA    A
ELABORAÇÃo     DA     LEl     oRÇAMENTÁRrA
ANUAL  PARA  0  EXERCICI0  FINANCEIRO  DE
2025 E I)Á OUTRAS PROVII)ÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,  ESTAD0  DA  PARAÍBA,  no  uso  das  atribuições  que  me
súo conftridas por Lei, fiz saber que a C`âmara Municipal aprova e eu
súnc~ a seguinte Lex

CAPÍTULO I
DISPO ÕEs pRELIMmAREs

Art.  1° -Ficam estabelecidas, em  cumpr]mento ao  disposto no  artigo
165,  §  2°,  da Constituição Federal,  e na Lei Complementar n°.  101, de
04  de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do  Município de Boa
Vista para o exercicio financeiro de 2025, compreendendo:

• As metas e prioridadeg da Administração Púb]ica;
• A estrutura e a Organização do Orçamento;
•   Orientação   para   @   elaboração   da   proposta   orçamentária   para   o

cxercício de 2025, incluindo as despçsas de capilal;
• As disposições sobre alterações m legislação tributána;
• Equilíbrio entre receitas e despesas;
•  Critérios  para  a  transferência  de  recursos  a  entidades  públicas   e

privadas;
•  As  disposições  relativas  às  despesas  do  Município  com  pessoal  e

encargos sociais;
• A promoção do equilíbrio fiscal.
• As disposições Finais.

§  1° -Integram a presente lj3i os segujntes anexos:

I -Aiiexos de Metas Fiscais para Z025:

• Demonstrativo ] -Metas Anuaís.

•  Demonstrativo 11 - Avaliação  do Cumprimento  das Metas Fiscais
do Excrcício Antenor;
•  Demonstratlvo  111  -  Metas  Físcais  Anuais  compamdas  com  as
Metas Fiscais Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
• DemonBtrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
• Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recu[so§ Obtidos com
a Alienação de Ativos;
• Demoiistrativo  VI  - Receita§  e  Despesas Previdenciárias  do  RPPS

e Projeção Atuarial do RPPS
•  I)emonstmtivo  VII  -  Estimativa  e  Compensação  da  Renúncia  de
Receita;
•   DeDonstrativo   VIII   -   Margçm   de   Expansão   da§   Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado.
• Demonstrativo IX -Ações de Capital para o exercício de 2025,

11 - Anexo de Rlscos Flscals.

Art. 2° - As metas e prioridades da Administração  Públíca Municipal

para  o  exercicio  fmanceiro  de  2025,  em  consonância  com  o  Plano
Plunanual 2022-2025 e em sua revisão, têm o segLiinte objetivo:

I - Melhoria da qualidade do atendimento à saúde da população, com
o   incremento   de   ações,   que   visem   à   memoria   dos   programas
implantados  e @  implantar,  e  redução  da  moiialid3de  infantil  através
de políticas públicas de saúde.
11 - Promoção do acesso à edL`cação básica, melhoria m qualidade do
ensino e da aprendizagem, melhoria na Educação de Jovens e Adultos,
manutenção   do   conjiinto   de   ações   e  dos  programas   educacionais,

garantindo atividades de reforço escolar, atualização, aperfeiçoamento
e qualificação de professores,
111 - Aumentar o número de vagas nas creches e em e§tabelecimentos
de  educação  infantil  que  viscm atender todas  as  crianças  de  fàmílias
carentes residentes no município.
IV - Ampliar o  número  de vagas oferecidas aos alimos da Educação
de Jovens e Adultos.
V - PTomover ações de estimulo ao espor{e e Lazer no município.
VI - Desenvolver ações voltadas à assistência social geral.
VII - Assistência  e proteção à matemidade, á  infância,  à criança,  ao
adolescente,   ao   idoso   Ç   aos  que  neçessitam  de   auxílios   do   poder

público.
VIII   -  Melhoria  das   condições   de   vida  da  população,   nos   seus
aspectos    de    mobilidade    urbana    alimentação,    saúde,    habitação,
educação e oportunidade de trabalhos produlivos.
IX  -  Indução   ao   desenvolvimento   sustentável   da  produção   local
aqavés de estimu]o ao empreendedorismo e aos programas de geração
de ocupação e renda.
X - Implementar ações pata implantação e acompanhamento do PLano
de Ações SIAFIC.
XI  -  Apoio  ao  desenvolvimento  dc  atividades j.unto  aos  agricultores
do   município,   visando   a   criação   de   renda   para   eles   através   de
atividades que fazem parte de seu cotidiano;
XII   -   Desenvolvimento   em   ariiculwão   com   Govemos   Federal,
Estadual e outros  organismos de programas visando  à implantação de
políticas de:
Preservação do meio-ambiente;
Desenvolvimento   de  Projetos   de   Habitação  Urbana   e   Rural  para
população de baixa renúa
Saneamento Básico
Aprimorar a infiaestnitura municipal.
Apoio ao setor agrícola do município.
Atendimento á crimça e ao AdolesceTite em Jomada Ampllada
Atendimento  às  famílias  carentes  através  do  CRAS  e  SCFV,  com
recursos     transferidos     através      do     FNAS      ao     FMAS,     com
desenvolvimento   de   atividades   que   desenvolvam   e   promovam   a
emancipação do§ coletivos atendidos;
Melhoria da qualidade de vida e valorização da culnira;
hclusão Produtiva.
Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Político Social.

Parágt.afo  único  -  As  ações  e  metas  prioritárias  da  AdministTação
Pública  Municipal,  poderão  ser  atualizadas,  revistas,  ou  substituídas

quando do envio dos Projetos de Lei do Plano Plurianual - PPA para a
revisão de 2025 e da Lei Orçamentária Anual -LOA 2025.

CAPÍTUL0 11
DAS DEFINI

Ar4  3° - As definições dos temos e os conceitos constantes desta Lei
são    aqueles    estabelecidos    na    Lei    Complementar    n°     101,    de
04„5„000.

CÁPÍTULO 111
D0 0RCAMENT0 MUNICIPAI,
Secão I
Do Eouilíbrio

Ár* 4° - Na elaboração da proposta opamentária do Municipio para o
exercicio  de  2025  será  assegurado  o  eqiúlíbrio,  na  foma  da  LC  n°
101/2000, não podendo o valor das despesas fixada§ seTtem superiores
as das receitas previstas.

Secão TI

Proieto de Lei orcamentária
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Arí.  5" -  0  Pro]eto  de  Lei  do  Oi`çamento  Anual  para  o  exercício  de
2025  será elaboi`ado de  forma compativel com a Lei Complemeritai  n°
101 /2000,  com  a  Lei  4.320/64,  com  as  disposiçõçs  da Consiituição  do
Estado da Paraíba,  com o Plano Pluriariual c ci)m as disposições  desta
Lei. obedece'ndo aos prazos constantes nas Resoluções do Tribunal de
Contas_

§   i°  -  Podcrão  deixar  de  coT`star  da  propusta  orçaii`entária,   para  o
exercício  de  2025,  programas,  projetos  e  metas  existentes  Tio  plano

plurianual em vigor, em dccorrência da compatibilização diu> dçspesas
com   a   prcvisão   de   receitas,   sem   prejuízo   das   prioridades   aqui
definidas.

§  2U  -  Poderão  ser  desdobrados  em  projetos  especificos  na  proposta
orçamentária  os  projetos  imprecisos  constantcs  do  plano  plunanual,
coiisoante disposição de  §  4° do  art.  5° da LC  N°  101/2000.

§  3°  -  Não  poderão  seT  jncluídos  na  Lei  orçamentária  proJetos novos
com recursos provenientes da anulação de projetos em andamento.

§  ¢°  -Os  recursos  estimados  m  Lei  Orçamcntária  para  2025   serão
destmados,     preferencialmentc,      para      as     prioridades     e      metas
estabelecidas   nos  Anexos  do   Plano   Plurianual  não   se   cunstituindo,
todav]a, em limite à programação das despesas.

Árí.  6" -0 Projeto de Lçi Orçamentária para o exercício de 2025,  que
o  Poder  Executivo  encaminhará  a  Cãmara  Mui]icipal,  será  composta
(las  seguintes  peças:

I  -  Projçto  d¢   Lei  Orçamentária  anml,   constituído  de   mensagem,
texto da lei e demonstrações;
11   -  Anexos,   compreendendo   o  oTçamento   fisca]   e  de   seguridade
social,  contendo os seguHites  demonstrativos:
Receita  c  DÇspesa  dos  Orçamentos  Fiscais  e  Seg\uidade  Social  por
Categoria Econômica.
Demonstratjvo da Receitas segundo as Catcgorias EÇonômicas
Demonstrativo da Despesas  segundo as Catcgorias Econômicas
Demonstrativo das Funções por Programa de Traba[ho
Demonstrativo  das  Fuiiçõ€s,   Subfunções  e  Programas  por  Projeto,
Atividades e Oi]erações Especiais
Demunstrativo   das   Funções,   Subfiinções   e   Programas   conf`orme   o
vinculo com os Recursos
Demonstrativo   das   Despesas   por   Unidades   orçainentárias   c   por
Categoria Econômiça
Dcspesa por órgãos e Íunções;
Recuisos  destinados  ao  Fundo  de  manutenção  e  desenvolvimento  da
Educação Básica e Valorização do Magistério -FUNDEB;
Programação   referente   ao   atendimçnto   da   aplicação   em   ações   e
SeNiços  públicos  de  saúde,  nos  termos  da  Emeiida  Constitucional  n°
29/2000.

§  1°  -No  pi.ojeto  de  lei  orçamcntária,  as  receitas  e  as  despesas  serão
orçadas  em moeda mcio"l,  seguntlo os pi.eços  vigentes em agosto  de
2024.

§   2°   -  Na   estimativa   das   receitas   considerar-se-á   a   tendência   do
presente  exercício,  as  respectivas  para  a  arrecadação  no  exercicio  de
2025 e as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentária.

§ 3° - As (tespesas e as receitas do orçamento anuHl  serão apresentadas
{le    forma    sintética    e    agrcgadas,    evidenciando    o    "déficit"    ou
"suiierávit"  correiite.

ArA    7°  -   No   texto   da   ]Çi   orçamc;ntária   para   o   exercicio   de   2025
constará       autorizaçâo       para       abertura       de       créditos       Ei{licionaLs
suplementares  até  o  limite  de  50%  (cinquem  por  cento)  du  total  da
receita    prevista,    assim    como    autorização    para    remanejamento,
traiisposiçãu e transfei.êncla dentro do Orçamento Gcral  do Munjcípio.

Ár£   8"  -  0  Orçamento  para  u  exercicio   de   2025   obedcccrá  Çntre
outros,  ao  princípio  da  transparência  e  do  eqiiuíbrio  entre  recçitas  t:
despesas,      abrangendo      os      Poderes      Legislativo,      Exccutivo      e
Ad"nistração  lndjreta  (quando  for  o  caso),  podendo  subdividir  as
Unj{tades Gestoras

Ári  9" -A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as
disposições   do   art.    16ó,   §   3°  da   Constiüção   Federal,   devendo   o
oi.çamento  ser  devolvjdo  a  sançào  do  Pocl¢r  Executivo  devjdamente
consolidado, na forma da Lei.

.4r£  JOU -  Observadas  as  prioridades  a  que  se  reférc  o  artig(}  2°  desta
lei, a Lei Orçamenlaria ou as de créditos adicíonais, soinente inclitirão
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada,  a caTgt]
da    ^dministração    Direta,    das    autarqu]as,    dos    fiindos    Çspçciais,
fimdações, emprcsas púbticas e socie(1adçs de economia m]sta se:

I  -  Houverem  sido  adequadamente  atendidos  todcB  os  quc  estiverem
em mdamento;
11  - Estiverern preservadcü  os  recursos  necessános  à  conserv!ição  do

patrimônio púbb;
111 ~ Estivcrem perféitamente defi"das suas fontes de custeio;
IV - Os recursos  alocados destmaram-se a  contrapartidas  de recurscH
féderais,   estaduais   ou   de   operações   de   crédLtos,   com   objetivo   dç
Çonçlu]r etapas de  urna  ação  munLcjpa]

Parági.aro   único.   Considera-se   obrigatória  de  caráter  contmuado  a
despesa     corrente     (lerivada    de     lei,     medida    prüvisória     ou     atu
administrativo  normativo  que  fix¢m para  o  ente  a  obrigação  legal  de
sua execução por um período superior a dois exercícios.

.4ri  JJU-0 Poder Executivo podcrá encaminhar mensagem  ao  Po(ler
Legislativo  para  propor  modificação  nos  prQjetos  de  lei  relativos  ao
Plano  Plurianua],  às  Dirçtr]zes  Orçamentárías  e  ao  orçamento  Anual
enquanto não  imciada a votação, na Comissão Especifica.

Ári  J2" -Além  de  observaT  as  demais  diretrizes  estabelecidas  nesta
L{:i,   à   alo.açâo   dos   recursos   m   Lei   Orçamentaria   de   2025   E   em
Çréditos adicionais, e a sua execução,  deverão propicia[ o controle dos
valores   transferidos    e    dos   custos    das    ações   e   a   avaliação   dos
resultados dos programas de goveriw.

Parágrafo   único.   0   controle  dc   custos  de  que  trata  o  caput   será
orientaclo   paTa   o   estabelecimento   da   relação   entre   a   despçsa   e   o
resultado   obtido,   de   forma   a   priorizar   a   anátíse   da   eficiência   m
a[ocaçãci  dos  recursos,  de  maneira  a  pemitir  o  acompanhamento  das

gestões  orçameT`tárias,  financeira e  patrimoniaLS-
Da Classifi`:acão das Receitas e DesDesas

Ári  J3" -Na  lei  orçamentária a discriminação  da despesa Íar-se-á por
categoria  de  programação,  indicando-se,  pelo  inenos,  para  cada  uni.
no    seu    nível,    a    natureza    da    despesa,    obedçcend{)    à    segu]nte
classificação;

I - CATEGORIA ECONÔMICA
11 -GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA
111 -ELEMENTO DE DESPESA

§   ]°  -   A   classificação   a   que   se  refere  cste  artigo  corrcspomle  ao±;
agriipamentos  de  elementos  de  i]atureza  da  despesa  conforme  a  [ei
orçamentária anual

§  2°  -  As  categorias  dc  prog"mação  de  que  trata  o  "cap\it"  dcstc
aftLgo  serão  identificadas  por  projetos  ou  atividades,  os  quais  sçrão
intcgrados  por  título  e  descrLtor  que  caractcrize  as  respectivas  metas
ou     ação     politica     esperada,     seguiido     a    classificação     fiincional

programática  estabelecida   no   §   2U  do  art.   8®  e  no   Anexo   5   da  Lei
Fedei.al   n°  4320,   de   17.03.64   c  Portaria   163   de  04/t)5/2()t)1,   e   suas
al{erações postemrcs.

§  3°  -Para  atendcr as  disposições  contidas  no  §  1°  do  Art.18  da  LC  nu
101#000,   deverá   seT   criado   nas   unidades   especifícats,   programas
dcnominados  ütras  Despesas  de  Pcssoal  -  Terceirizaçãci  de  Mão-
deubrd"

§  4°  -  As  ajudas  e  doações  a p¢ssc)as  fisicas  deverão  processar-se  de
conformidade  com a Lei Municipal,  que Tegulamenta a destinação  dc
recursos   para   atender   doações   a   pessoas   carentes,   visando   suprir
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necessidades comuns e de baixo custo, estabelecendo cTitéTios e forma
de comprovação.

Parágmfó  únlco  -Por  categoria  de programação  deve-se  entender  a
Íunção,    a    subíünção,    o    programa,    o    projeto/atividade/operação
especial e as categorias cconômicas de despesas.

Ári   J4" -  As  ot}ras  em  aTidamento  e  a  conservação  do  patrimônio

p+lbljco terão prioridade sobre projetos novos m alocação  de  recursos
orçamentários,     salvo     projetos     programados     com    recursos     de
transférências voluntárias e operações de ci.édito (Art. 45  úa LRF),

Ári  J5" -  Despesas  de  competência  de  oucros  entes  da  féderação  sÓ
serão   assumidas   pela   administração    municipal   quando   firmados
convênios,  acordos  ou  qjustes  previstos  na Lei  C)rçamentária  (Art.  62
da LRF)

Ári  J6"-As  alterações decorrentes da abertura de créditos  adicionais
inlegrarão os quadros de detalhamento da despesa.

ÁnL  J7" -A Classificaçãi) da Receita  a  ser dotada para o orçamento de
2025  obeclecerá  às  disposições  tlc)  Anexo  1  tla  Lei  Federal  n°  4.320,
aliiahzada pela Portaria  1567/2022 e suas alterações.

Parágrafo  úníco - A Classificação  orçamentária poderá ±)er alternada
diante da superveniênçia dc noma estabelecida pela União Federal.

CAPÍTUL0 IV
DAS RECEITAS
Secão Unica

Ár£  Jô" -A execução da receita obedecçrá  às disposiçõçs  das  Seções
1  e  11  do  Capítulo  111,  artigos   1 ]   a   14  e  demais  djsposições  da  LC  n°
101/2000, assim como Portaria 32Ó STT`l

§   ln   -   Na   elaboração   da  proposta   orçamentária   para   2025   serão
levados   em   consideração,   para   efejto   de   pTevisão   de   receita,   os
scguintes fatores :
I -Efejtos dccorrentcs de alterações m legislação;
11 -Variações de indices de preços;
111 -Crescimento  econômico;
IV - Índice mfl.icionário

§  2° - A reestimativa de receita por paiie do Poder Legislatii.ro  só  será
pei.mitida  se comprovado  erro ou  omissão  de oi.dem técnica ou legal,
nos ternios  do  §  1°, do art.12  da LC N°  101/1)0.

Ár/.  J9" -A  coneessão  de  incenlivo  uu  t)Çneficio  ±`iscal  de  natureza
tributária d@  qual  ocorra renúncia  de receita deverá estar :icompanhHda
de  Çstimatjva  do  impacto  orçamcntário-financeiro,  m  forma  prevista
na LC N°  101/2000.

CAPÍTUL0 V
DAS DESPESAS COM PESSOAL
SECA0 UNTCA

Árt  20°  -  Os  gastos  com  pessoal   obedecerão  às  ni)nms  e   ltmites
estabelccidos   nos   art.    18°   a   23U   e   den"s   dispiBições   da   LC   N°
10lm.

Ar4  2/° -  0  Podcr  Executivo  publicará,  até  30  (trinta)  dias,  após  o
ençerrarnento    de    cada    semestre,    Relatório    de    Gestão     Fiscal,
exi}licitando,    dt:    forma    individualizada,    os   va[orcs    de    cada   item
considerado para efefto do cálclilo das recçilas  liquidas e das despesas
totais      dc      pessoal,      evideiicjaiido      o      percentual      clas      receitas
comprometidas com pessoal.

§   1°  -Para  ereitü  (lo  cálculo  dc  que   trata   este  artigo,   entendem-se
como  despesas  de  pessoal,  o  somatório  dos  gastos  do  Municípjo  com
ativos,  inativos  e os pensiunisias,  relativos  a  mandato  cletivos,  cargos.,
funções  ou  empregos,   com   quaisqu¢r  espécics  remuneratórias,   tais
como  vencimentos e  vantagens  fixas  c  variá\/eis, subsídios,  proventos
dc  aposentadoria,  pensões,   inclusive  adicionais,  gratificações,  horas
extras  c  vantagcns  pessoais de qualquer natureza, bem como encargos

socia]s  e  cc)ntribüções  recoHiidas  à  entidade  de  prcvidência,  deverão
ser úcluídas as despesas  relativas  á  ci)nuatação de pessoal por tempo
determinado   para   atender  a   necessidade   temporária  de   Çxçepcional
interesse públicc),  nos  termos  da  legíslação vigente.

§    2°    -   A    despesa    total    com   pesscnil,    para    o    atend]mento    das
disposições da LC N°.  101/00 será apurada somando-se a realizacla nu
mês  em referência  com  as  dos  onze  meses  imediatamente  anteriores,
a(lot:indo-se o regime de competência.

§  3°  -  Cabe  ao  ser\iiço  dc  contabilidade  Íazer  a  apuração  dos  gastcü
reférenciados  nos  §§ 1° e  2° deste aitigo.

Ar£  22° -Para atendimento  das  disposições  do  art.  26U da Lei Federal
n°   14.113,  de  25  de  dezembro  de  2020,  o  Poder  Executi\/o  podcná
conceder  abono  salarial  aos  profissionais  de magistério,  assim  como,
em decorrência da  emenda  constitucional  25,  fica também  autorizado
ao pessoal hgado a Saúde.

Al£  23" -  A  revisão  da  remuncração  dos  servidores  e  o  subsídio,  de
que tmta o jnciso X, do art.  37 cla Constituição Fedcral, com a redação
dada peki  EC  n°  19/98,  pam  o  exercício  de  2025.  será  autorizada  por
lei específica,  obser`/ada a  iniciativa de cada Poclei.,  serripre na rncsma
data  e  sem  distmçâü  dç  indices,  respeitados  os  limites  constantes  da
LC   N°   101/00,   devendo   estar   ±iutorizado,   também,   obedecendo   a
legislação    vigente,    conce(lü    reétjuste    aos    Agentes    Polfticos    e
Secretariados, limitado ao estabelecido para os servidores municipai,s.

.4rl  24. -  Criaçã{)  d¢  novos  cargos  ou  ftinção  e/o`i  reestruturação  do
Plano  de  Cargos  e  Salários  d`)  muniçipio,  contratação  de  pessoal  por
tempo    determinado    para    atender    a    necess]dadç    temporária    de
ex{;epciorial interessç púbtico e admitir pessoal aprovado em concurso

público, nos  termos  da  legLslação  vigente.

Án  25° -Não  são consideradas, para efeito  do  cálculo dos limites da
despesa  com  pessoal,  aquelas  realizadas  com  pzigarnçnto  de  pessoas
fisicas,      autôno"s,      de      caráter     eventual,      para     cunservaçài),
recuperação,    instalação,    ampliaçâo    e   pequenos    reparcis    de   bens
móveis,  imóveis, equjpameTltos e lTlatenris permanentes e  de serviços
complementares  que  não  con§tituem atribuições  d()  órgão ou entidade
contraiante,  bem  como  a  prestação  de  serviços  no  âmbiio  cl{)  Poder
Leg,slam.

Sâ;PÍEk°sERÊNCLASEsuBVENcÕEs
Seção I
ReDasse de Recursos ao Poder Let!islativo

Árí.  26° -  Os  repasses  dç  rçi;;ursos  ao  Poder  Legisk\tivo  serão  feitos

pela   Prefeitura   na   data   estabelecida   rLo   art.    ]68   da   Constjtiuçào
Federal,   através  de   suprimento   de   fiindos  de  conformidade   com  a
Emcmda  Constitucional  n° 25  de  14  de  fevereino  de 2.000,  devendo  o
setor linanceiro  (Tesour<iria)  da Câmara  Municipal,  consoante  art.  74
da    Constituição    Federal,    encaminhar    os    balancetes    ao    Poder
EExecuti`/o,  até  o  décimo  dia  útil  do  mês  subseqtiente,  para  eíüto  de

processamento consol i (lado.

Secão 11
Reuasses a lnstltuicões Públicas e Privadas

Ár*  27° -  Poderá  ser  incluída  na  proposta  oJçamentária  para  2025,
bem  com]  em  suas  alterações,  dotações  a  título  de  transférências  de
recursos orçamentários privados sem fins  lucrativos,  não pertencentes
ou  não  vinculados  ao  Município,  a título  de subvenções  sociais e  sua
concessão  dependerá,  respeitadas  as  djsposições  da  LC N°  101#000,
de  fórmalização  do  instrumento  de  liberação dc ret:ursos  e das  regras
do  art.116 da Lei  n°  8.óó6/93  e  alterações  posteriores.
I  -  de  qiic  as  entidades  sejam  de  atendimento  direto  ao  público,  nas
ár¢:as  de assistência  sociaL  saúde  ou  educação  e  estej`am registradas  nu
Ccmselho  Municipal de Assistência  Social -CMAS;
11 -de  lei  especí rica,  auLorizat]va da subveiição  ou contnbuição;
111   -   da   prestaçã()   de   contas   de   recursos   recebidos   iio   exercício
mterior, que de\/erá ser enc;aminhada, pela entidade beneficiária, até o
último  dia  útil  do  mês  de jaTieiro  do  exercíçio  subseqüente,  ao  setor
financeino  da  Prefeitura,  m  confórmidade  (lo  parágrafo  único  do  art.
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70    da   Constituição    Federal,   com    a   redação   dada   pçl@   Emenda
Constitucional n°  19/98  c  das disposições da Resolução T.C   N° 05/93
de  I 7.03.93, do Tribuni}l  dc  Contas do  Estado  da Paraíba;
IV   -   da   comprovação,   por   parte   da   instituíção,   do   seu   regular
Íuncionamento,      mediante      atestadu       firmado      por      auloridade
competente;
V  -  da  apresentaçãu  dos  rcspeciivos  documentos  de  constituição  da
entidade, até 31  deju[ho de 2024.
VI -Não se encontTa em  situação de  inadimplência no que se  refere a
Prestação  de  Contas  de  subvenções  recebidas  de  órgãos  públicos  de
qualquer esfera de govemo.
Parágrafo   único  -  Não   constará  na  proposta   orçamentária  para  o
exercício  de  2025,  dotações  para  üs  entidades  quc  não  atenderem  ao
disposto nos  incisos,  1,  111,  IV e  V  do presentç artigo.

Árf.  28' -A  inclusão,  na  lei  orçamentária  anual,  de  transferências  de
rccursos  para  o  custcio   de  despesas  de   outi.os  entes  da  Fedemção
somente   poderá   ocorrer   em   sitiiaçõçs   que   envolvam  clammente   o
atendimento  de  interesses  locais,  atendidos  os  dispositivos  constantes
do artigo 62 da Lei Comple"entar n°  101, de 04 dc maio de 2000.

CAPÍTULO VII
l)A EXECUCÃ0 0RCAMENTÁRTA E DA FISCALTZACÃO
Secão I

Da IÁmitacão do EimDenho

ÁrL  29° -Na hipótese de  oconência  das  circunstâncias  estabelecidas
no caput do artigo 9°, e no inciso H do  parágrafo  lu do artigo 31, todos
da   Lei   Complcmcntar   n°   101/2000,   o   Poder  Executivo   e   o   Poder
Legislati`u   procederão   à   i.espec[iva   timitação   de   empenho   e   de
movimentação   fiiianceira,   podendo   defiiiir   peitcentuais   especificos,

para o conjunto de piojetos, ativjdades e c)perações especiais
§   i°  -  Excluem  do  caput  deste  artigo  às   despesas  que  constituem
obrigações    c{)Tistitucit)nais    e    legais    tlc)    munjc{pio    e    as    despesas
destínadas ao pagí`mmto dos ser`'iços {la djvida.

§   2°   -   No   caso   de   limitação   de   empenhos   e   de   movimentação
fiiianceira  dc  que  trata  o  caput  deste  artigo,  buscai--se-á  preseTvar  as
despesas abaixo hierarquzadas:
I -com pessoal e encargos patronais;
11  -  com  a  conservação  do  patrimônio  público,   coníorme  prevê  o
dispositivo no artigo 45  da Lei ccimplementar na  io 1/2000;

Ári  30" -  0  Poder  Executivo  devera  elaborar  e  publicar,  até  tr]nta
dias  apos  a  publicação  da  Lei  Orçamentária  de  2025  o  Cronograma
Mensal  de  Desembolso   e  as   Metas  Bimestrais  de  Ariecadação   nos
temos dos aitigos sD e  13 da Lei Complementar Federal n°  101

Secão 11

Do ControLe ln.erno

Ár4   JJU  -  Até   a  pubHcação   de   código  d€  administração   tinanceira

própria,  o  Muniçipio  adotaiá as  nomas  e  regulamentos do  Código  dc
Administração    Financeira    do    Estado    da    Paraiba,    re!pcitada    as
disposições  da legislação  ftdera`l  em vigor.

CApf TULO "

HM„§
Disi}osicõesGlrnis

Ári  32° -  Seri  considerada  não  autorizada,  irregularcs  e  lesivas  ao
patrimômo público a geração de despesa ou assunção de obrigaçâo em
desaçordo      com      o      art,       15      dzi      LC      n°      101#000,      quando
de!í:icompanhailas  cle  estimativa  ilo   impacto   orçamentário-financeiro
no  exercíciu  em  que  ilevü  mtrar  cm  vigor  e  nos  siLbseqúentes,  bem
como de declaraçãci  expressa do ordemdor da despesa que  o  aumento
da   despesa   tem   adequação   orçamentária   e    financeim   com   a    k*
orçamentána mual e compatibilidade com o pl:mo plurianual.

Ári 3J°-É vedada a inclusão na ki orçamentária, bem como em suas
altemções,    {le    recurst)s    para    pagamcnto    a    qualquer    titulo,    pelo
Mumclpio,   mclusive   pelas   entidades   que   integram   os   t)rçamentos
fiscais  e  da  seguridade  social,  a  servidor  da  administração  direta  ou

indireta  por  serviços  de  consultoria  ou  assistência  técnica  custeados
com     recursos    decorrentes     d€     Çonvênios,     acordos,     ajustçs     ou
instrumentos congêneres,  firmados com órgãos ou entiúadçs de direito

público ou privado, pelo  órgão  ou entidade a que pertencer o scr`idor
ou por aquele que estivcr even"almente lotado.

CAPÍTUL0 IX
DAS D  VIDAS

ffiviDAFUNDADANTERNA
Svbsçcão J
Dos Preçató rios

Ári  34° -  Será  consignada,  no  orçamento  para  o  exercício  de  2025,
dotação   Çspccifica   para   o   pagamento   de   despesas   decorrentes   de

p+ecatórios   e   sentenças   judiciais   de   pequcno   valor,   na   foma   da
legislação  pernnen[e,  observadas  as  dispo€ições  dos  §§   1°  e  2°  deste
arigo.

§  1. -  Os precatórios  encaminhados pelo  Poder Judiciário à Preftitura
Municipal,   até   1°   de   juLlio   de   2024,   serão   incluídos   na   proposta
orçamentária paia o exercicio de 2025, conforme deterrmna o art.  100,
§   1 °` da Constituição  Federal.

§  Z.  -Para  os  efeitos  do  art.   Ió  da  Lej  Complementar  nu  101/2000,
entcnde-se   como   despcsas   irrelevantes,   aquelas   com  valor   iité   R$
56,000,00 (cinquenta e seis mil reais)

§   3U   -   0   Sistema   de   Coritrole   htemo   da   Prçfeitura   reg]strará   e
identificará    os    beneflciárjos    dos    precatóricB,    seguindo    a    ordem
crom)lógic:a de  suas  Çxigências,  através dos  serviços de contabiHdade.

Substcão U
Da Amortizacão e do Servico da I)í`/ida Fundada lnterna

4rA  35°  -  0  Poder  Executivo  d{:verá  manter  rt:gistro  individualizado
da   Djvicla   Fundada   htema,   inclusi`e   decorrente   de   assunção   clç
débitos  paL.a  com  órgãos  previdenciários,  no  Setor de  Contabilidade,

ppamÇfeitodeiicomi)anhamentc).

Ár4  jó" -  0  resgate  das  parcelas  da  divida,  bem  como  us  encargiis,
obedecerá à disposição da LC Nu  ioi/2000.

Sâ;pÍE#ícÕESGEFLA[SE"LANS]TómAS
Sem
Dos Prazos

A+Í  37° -A  proposta  orçam€ntám  do  Municipio  para o  exercício  de
2025  será  entregue  ao  Poder Legislativo  até  o  dia  30  de  setembro  de
2024  e  dcvolvido para sarição  até  30  (trinta) de novçmbro, consoante
disposições da Constituição do Estado cla Paraiba.

ÁrL  38° -  A proposta orçaJnentária parcial  do  Poder Legislativo,  paTa
o  exercício  de 2025,  será entregue ao Poder Executivo até 31  (trinta e
um)  de jiilho dc 2024 para efejto dc compatibilização com as despesas
tlt)  Município  que  integrarão  a  proposta  orçftmentária,  observadas  as
disposiçõei5  do  art.  29-A da  CF,  com  a redação que  lhe  deu a  emenda
58/2009,  podendo,  em  tlecorrência  de  erro  ou  omissão,  ser  aj`istado

pek}  Poder Executivo  através  da  Contadoria Municipal,  evidenciando
os motwos.

Secào  11
Alt€racões iia LeE!islacâo Tributária

Ar£   39"  -   Os   projetos   de   lei   relativos   a   alterações   na   legislação
tijbutárLa,     para     vigorar     no     exercicio     de     2025,     de`Íerão     ser
encaminliados     ao     Poder     Legislativc7     até     oiTtubro     de     2024     e
IMPRETERIVELMENTE   ser   aprcciado   pelo   Poder   Legislativo
antcs  do  recesso  parlamcntar,  sob  pena  de  responder  por  crimc  de
rcsponsab i lldade e  improbidade adnrinistrativa.

Art.   40°   -   A   ci)nuessão   ou   aTnpl]aç;ão   dc   inccntivos,   ist:nções   e
beneficios  (le  natuTeza  tributár]a  ou  financeira,  8omente  poderão  ber
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aprovadas  caso  indiquem  a  estimativa  da  renúncia  de  receita  e  as
dispesas,  em igual  valor,  que  serão  anuladas,  ou estar  acompanhada
de mcdidas dç cornpensação no mçsmo períoclo por mçio do aumento
de receita, pro\/eniente da elevação de alíquotas,  ampliação da base de
ccálculo, mqjoração ou criação de tribmo ou contribuição.

Secão "
DDflsDlsi)os]cõesGeralg

j4/t  4J° -  0  Poder  Executivo  poderá  firmat  convênios,  com  outras
esferas    de   governo    para   desenvolver   prograinas   nas    áreas    de
educação, cultura, saúde e assistência sociaL, bem como inffaestrutuTa,
sane:imento   básico,   combate   Üos   eíeitos   {le   alterações   cLimátic!i:>,

promoção    de    atividades    geradoras    de    empregos,    bem    como
cooperação técnica e financeira para propiciar realização de atividades
e/ou serviços com finalidades públicas.

Ár£    42°   -    A   comunidadc   poderá   par{ic}par   da   elaboração    do
orçamento do M`micípio, oftrecendo sugestões:
I  -  Ao  Poder  Executivo,  até  30  de julho  do  corrente  ario,  junto  à
Secretaria de Planç] @mento e I)esenvolvimento Econômico;
U - Ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o periodo de
tramitação    da    proposta    orçamentâria,    respeitados    os    prazos    e
disposições legais e regimentais;
111 -Através de orçamerito participativo

§ 1° - As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a fónte
de recursos e atenderão as demais exigências  de ordem constitucional
e inftaconstitucional.

Ári  4j" - A prestéição de contas  anual  do Municipio  incluirá reLatório
de   eiiecução   com   a    Íbrma    e    os    detalhes    apresentados    na    lei
orçamentária  anual,  além dos  demonstratí`Íos  e  balanços  previstos  na
legislação  Íederal  e  ainda  nas  Resoluções  especificas  do  Tribunal  de
Contas do Estado da Paraíba.

Áti  44°  -  0  valor  do  Orçamento  para  o  Poder  Legislativo  a  ser
incluido no Orçamento Global do Munjcípio, não podeTá ultrapassar o

percentual  de  7%  (setç)  por  cento,  relativos  ao  somatório  da  receita
tributária  e  das  tramférências  previstas  no   §   5°  do  ari.   153   e  nos
artigos  158 e  159, eíetivamente reaüzado no exercício anterior.

§ iD -Constitui crime de responsabilidade do Preíéito Municipal:
I -Efttuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
11 - Não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
111   .   EnviáJo   a   menor   em   relação   à   proporção   fixada   m   Lei
Orçamentána,  quando  este  valor  ultrapassar  o  percentual  7%  (sete)
esLabelecido na Legislação vigeme.

§  2°  -  Se  o  Poder  Legislati`/o  não  encaminhar  no  prazo   legal  sua
proposta  orçamentária,  será  considerada  coino  proposta  a  executadaa
no  orçamento  vigente,  tendo  corno  base  de  reférência,  a  execução
relativa  ao  mês  de  julho,  prevalecendo  os  acréscimos  ou  deduções
concementes a Créditos Especiais.

Áü   ¢5"  -  A   Lei   Orçamentária  conterá  dotação   para  rcserva  de
contingência,  constituídB  exclusivamente  com recursos  do  orçamento
fiscal,  no  valor  de  até  1%  (um por  cento)  da  receita  corrente  liquida

prevista   para   o   exercicio   de   2025,   destinado   ao   atcndimento   de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Ar*  ÍÓ° - 0 Executivo Muricipal está autorizado a assimr convênios
com    os    Govemos    Federal    e    Estadual    através    de    órgãos    da
administração direta ou indireta, para realização de obras  ou  seTviços
de competêncía ou não do Município.

Árc   47"  -   Se   o   Projeio   de   Lei   Orçamentária   Anual   não   for
encarninhado para sanção até 31  de dezembro de 2024, a programação
nele  constante poderá  ser  executada  até  o  limite  mensal  de  um doze
a`/o  do  total   de  cada  dcitação,  na  Íorma  da  proposta  remetida  ao
Legislativo, até que sçja sancionada a respectiva Lei OTçamentána.

Ád 46°-Esta lei entrará em vigor m data de sua publicação,

Ári 49°- Revogam-se as disposições em contrário.

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Constitucional

Publlcado por:
Kézia Silmara Costa Fariàs

Código ldentificador: 3 63ADA70

GABINETE D0 PREFEIT0
DECRET0 N° 962/2024

DISPÕE       S0BRE       A       INSTITUIÇÃO       DO
PROGRAMA  DE  VACINAÇÃO  NAS  ESCOLAS
PARA  OS  ALUNOS  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL
E  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  DAS  ESCOLAS
PÚBLICAS    E   PR]VADAS    DO   MUNICÍPIO    E
DEFINE C)UTRAS PROVII)ÊNCIAS.

0   PREFEIT0   DO   MUNICÍPIO   DE   BOA   VISTA,   usando   das
atribuições que lhe são conferidas pe[a Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art.   1°  Fica  instituído  o  Programa  de  V@cinação  nas  Escolas  para
os(as)  alunos(as)  da  educação  infantil  e  do  ensino  fimdamental  das
escolas   públicas   e   privada§    do    município    com   o    objetivo    de
intensificar   as   ações    de   vacinação,    inclusive   em   campanhas   e
melhorar a cot.ertura vacinal das cnanças e adolesccntes,

Art.  2U  Para  a  realização  do  Programa  de  Vacinação  nas  Escolas,  as
uriídades básicas  de  saúde  entrarão  em contato com as cscolas  da sua
região  para  que  seja  agendada  a  data  em  que  a  equipe  de  saúde
visitará a escola. pelo menos 01  vez por ano.

Parágrafo  único.  A  unidade   de  saúde   e  a  escola  responsável   pela
vacimção também deveTão divulgar as datiis Ç horários em q\Le havçrá
vaciJ`ação nas esçoLas.

Art.   3°   SeTão   vacinadas   todas   as   crianças   cujas   vacinas   estejam
atrasadas devendo ser registradas aquelas crianças que não trouxeram
a Çademeta da criança ou outro comprovante da vacinação.

§   1°  A  escola  deverá  enviar  aos  pais  ou  responsáveis  de  todos  os
alunos,   com   no   mínimo   cinco   dias   de   antecedência,   Çomunicado
solicitando  que  os(as)  estudantes  levem  a  cademeta  da  cmnça  ou
outro comprovante da vacinação m data estipulada.

§   2°  Os  pais   ou   responsáveis  cujas   crianças   não  comparecerem  à
escola com a cademeta da criança ou outro comprovmte da vacimção
na data da visita receberão  comunicado da e§cola i)ara Çomparecerem
ao centro de saúde com urgência para verificar a situação da criaiiça.

§   3°   A   escola   encaminhará  para   a   unidade   básica  de  saúde   Lista
contendo  nome  dos  alurios  que  não  portavam  a  cademeta  da  criança
ou outJo comprovmte da vacinação
na data da visita,  bem como os nomcs de seus responsáveis e endereço
domjci]iar.

§  4° Caso os pais ou  responsáveis  que rec€berem a notificação de que
trata  o  §  2°  de§ie  artigo  não  compareçam  à  unidade  básica  de  sai.'ide
nus  sessenta  dias  posteriores  à  visita  na  escola,  a  unidade  de  saúde

poderá  realizar  visita   domiciliar  à   Íàmília  para  oriçntá-lii  sobre   a
importância da vacinação.

Art.   4U  No   dia  da  visita  à   escola  a  equipe  de  saúde  verificará  a
cademeta da criança ou outro comprovante da vacinação  e, caso haja
`'acinas atrasadas, o estudante recebçrá a dose na própria escola.

Art.  5° A escola deverá  Enviar, semestralmente, para a unidade básica
de  saúde  mais  próximi.   iima  cópia  fotografada  ou  digitalizada  da
carteira  de vaçinação  de Çada criança matriculada para que a situação
vacinal seja analisada e as vacinas atrasadas, sejam atualizadas.

Art.  6°  A  distribuição  das  escolas  entre  as unidades básicas  de  saúde
será detcminada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor m data de sua publicação.
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